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SEGURADO: PREF MUN DE PEDREIRAS

TOMADOR: C. M. DE SOUSA LIDA

1. Cláusula Normas Anticorrupção

1.1 Fica estabelecido que, especificamente para fins indenízatòrios, estarão cobertos pela
presente apólice os prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de atos e/ou fatos
violadores de normas anticorrupção, perpetrados pelo tomador no âmbito do contrato
garantido e que tragam prejuízos ao segurado, e desde que não conte com a comprovada
participação do segurado, seus respectivos sócios/acionistas, representantes, tituiares ou
funcionários.

2. Cláusula Culpa ou Dolo

2.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na
apólice, pelos prejuízos decorrentes de culpa ou dolo do Tomador durante a execução do
contrato, não assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais
e lucros cessantes, despesas de contenção de sinistro ou despesas de salvamento, bem
como não assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro.

3. Cláusula de Inallenabilidade e Irrevogabilidade

3.1 Acrescenta-se o item 1.4. as Condições Especiais desta apólice conforme abaixo:

1.4 A presente apólice é inalienável e irrevogável até a data prevista como termo final das
obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal, o que coincide com a data final
de vigência da apólice. Esta garantida a devida atualização monetária da apólice, de acordo
com os Índices previstos no Contrato Principal firmado entre o Tomador e o Segurado.

4. Ratificação

4,1 Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais e Especiais que não
tenham sido alteradas pela presente Condições Particulares,
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1. OBJETO

Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na Apólice,
pelos prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato
principal nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido.

2. DEFINIÇÕES
Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6° da
Lei n° 8.666/93.

3. VIGÊNCIA
A vigência da Apólice coinddirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do
contrato principal.

4. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO
4.1. Reclamação: o Segurado comunicará a Seguradora da recusa do Tomador
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do
prazo estabelecido no editai de licitação, data em que restará oficializada a
Reclamação do Sinistro.
4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:
a) Cópia do editai de licitação;
b) Cópia do termo de adjudicação;
c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos
sofridos, acompanhada dos documentos comprobatórios;
4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos
listados no item 4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador
em relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado,
devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação;

5. RATIFICAÇÃO
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido
alteradas pela presente Condição Especial.
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TOMADOR: C. M. DE SOUSA LTDA

1. OBJETO

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas
peio Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice e até o vaior da
garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s)
adicionai(is) expressamente contratada(s), em razão de participação em iicitação, em
contrato principal pertinente a obras, serviços, inciusive de publicidade, compras,
concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União. Estados, do Distrito
Federal e dos Municipios, ou. ainda as obrigações assumidas em função de;
I - processos administrativos;

li - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;
III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em divida ativa;
IV - regulamentos administrativos,
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os vaiores devidos ao
Segurado, tais como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das
obrigações assumidas peio Tomador, previstos em legísiaçáo específica, para cada
caso.

2. DEFINIÇÕES

Apiicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Apólice; documento, assinado peta Seguradora, que representa formalmente o
contrato de Seguro Garantia.
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou
coberturas de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das
partes contratantes.

2.3. Condições Especiais; conjunto das disposições especificas relativas a cada
modalidade e/ou cobertura de um piano de seguro, que alteram as disposições
estabelecidas nas Condições Gerais.
2.4. Condições Particulares; conjunto de dáusulas que alteram, de alguma forma, as
Condições Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada Segurado.
2.5. Contrato Principal; todo e qualquer ajuste enü^e órgãos ou entidades da
Administração Pública (segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo
de vontades para a formação de vinculo e a estipulação de obrigações reciprocas,
seja qual for a denominação utilizada.
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela Seguradora, que introduz
modificações na apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência
expressa das partes.
2.7. Indenização; pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento
das obrigações cobertas pelo seguro.
2.8. Limite Máximo de Garantia; valor máximo que a Seguradora se responsabilizará
perante o Segurado em função do pagamento de indenização.
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2.9. Prêmio: importância devida pelo Tomador á Seguradora, em função da cobertura
do seguro, e que deverá constar da Apólice ou Endosso.
2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora
constatará ou não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração
dos prejuízos cobertos pela Apólice.
2.11. Proposta de Seguro; instrumento formal de pedido de emissão de Apólice de
seguro, firmado nos termos da legislação em vigor.
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela Seguradora no qual se
transmite o posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado,
bem como os possíveis valores a serem indenizados.
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da Apólice, do
cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador.
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiei cumprimento das obrigações
assumidas pelo Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice.
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do Tomador cobertas pelo seguro.
2.17. Tomador devedor das obrigações por ele assumidas perante o Segurado.

3. ACEITAÇÃO

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante
proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros
habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e
aceitação do risco.
3.2. A Seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que
identifique a proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de
seu recebimento.

3.3. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a
aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para
seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação
do risco.

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá
ser feita apenas uma vez. durante o prazo previsto no item 3.3..
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos
complementares poderá ocorrer mais de uma vez. durante o prazo previsto no item
3.3., desde que a Seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos,
para avaliação da proposta ou taxação do risco.
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares. para análise e
aceitação do risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no
item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega
da documentação.
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato, por
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escrito, ao proponente, especificando os motivos da recusa.
3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o Ressegurador se
manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal
eventualidade, ressaltando a conseqüente inexistência de cobertura enquanto
perdurar a suspensão.
3.7. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir
da data de aceitação da proposta.

4. VALOR DA GARANTIA

4.1. O valor da garantia desta Apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que sen/iu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, o valor
da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a Seguradora emitir o
respectivo Endosso.
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que
serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, em virtude das quais se
faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela
Seguradora, por meio da emissão de Endosso.

5. PRÊMIO DO SEGURO

5.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do prêmio á Seguradora por todo o
prazo de vigência da Apólice.
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o
Tomador não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.
5.2.1. Não paga pelo Tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido,
poderá a sSguradora recorrer á execução do contrato de contragarantia.
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum
valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser
garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de
antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a conseqüente redução
proporcional dos juros pactuados.
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas
parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá
ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.
5.5. A Sociedade Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao
tomador ou seu representante, observada a antecedência mínima de 05 (cinco) dias •
úteis, em relação à data do respectivo vencimento.
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6. VIGÊNCIA

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice
a um contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no
contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais
de cada modalidade contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado
na mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições
Especiais da respectiva modalidade.
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato
principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela
Seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a
Seguradora emitir o respectivo endosso.
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que
serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, em virtude das quais se
faça necessária a modificação da vigência da Apólice, esta poderá acompanhar tais
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por
meio da emissão de Endosso.

7. EXPECTATIVA E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para
cada modalidade nas Condições Especiais, quando couberem.
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão
ser apresentados para efetivação da Reclamação do Sinistro.
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar
documentação e/ou informação complementar.
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada
durante o prazo prescricíonal, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;
7.4. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará
formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando,
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

8. INDENIZAÇÃO

8.1. Caracterizado o sinistro, a Seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice,
até o limite máximo de garantia da mesma. Segundo uma das formas abaixo,
conforme for acordado entre as partes:
I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou
II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados
pela inadimplência do tomador, cobertos pela Apólice.
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação; [
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8.2.1. o pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato
principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data
de recebimento do último documento solicitado durante o processo de regulação do
sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de
30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil
subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências.
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de
reclamação da Apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua
contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.
8.3. Nos casos em que haja vinculaçâo da Apólice a um contrato principal, todos os
saldos de créditos do Tomador no contrato principal serão utilizados na amortização
do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do
pagamento da indenização no prazo devido.
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da
apuração dos saldos de créditos do Tomador no contrato principal, o Segurado
obriga-se a devolver à Seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. ATUALIZAÇÃO DE VALORES

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da Seguradora, inclusive da
indenização nos termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para
pagamento da respectiva obrigação, acarretará em:
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso
de indenização, a data de caracterização do sinistro: e
b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do
primeiro dia posterior ao término do prazo fixado.
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de
Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - ou índice que vier a substitui-lo, sendo calculado com base na variação
positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de obrigação de
pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva
liquidação.
9.3. Os juros moratórios. contados a partir do primeiro dia posterior ao término do
prazo fixado para pagamento da obrigação, serão equivalentes á taxa que estiver em
vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.
9.4. O pagamento de valores relativos á atualização monetária e juros de mora será
feito independente de qualquer interpelação judicia! ou extrajudicial, de uma só vez,
juntamente com os demais valores devidos no contrato.

10. SUB-ROGAÇÃO

10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo
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Tomador, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do Segurado conUa o
Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.
10.2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do
segurador, os direitos a que se refere este item.

11. PERDA DE DIREITOS

0 Segurado perderá o direito á indenização na ocorrência de uma ou mais das
seguintes hipóteses:
1 - Casos fortuítos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;
II - Descumprimento das obrigações do Tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do Segurado;
III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que
tenham sido acordadas entr« Segurado e Tomador, sem prévia anuência da
Seguradora;
IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo
Segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;
V - O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no
contrato de seguro;
VI - Se o Segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou
omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação
de risco de Inadimplência do Tomador ou que possam influenciar na aceitação
da proposta;
VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco.

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma
delas o objeto deste seguro, em beneficio do mesmo Segurado ou beneficiário, a
Seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais
participantes, relativamente ao prejuízo comum.

13. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para
cobrir o objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares.

14. EXTINÇÃO DA GARANTIA

14.1. A garantia expressa por este seguro extInguir-se-á na ocorrência de um dos
seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do
sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais:
I - quando o objeto do contrato principal garantido pela Apólice for definitivamente
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Apólice N' 017412022000107750095160
Endosso N° 0000000

Proposta N® 299518
Ramo 0775

Condições Gerais

SEGURADO: PREF MUN DE PEDREIRAS

TOMADOR: C. M. DE SOUSA LTDA

Sbmgi Seguros

Proc.

FLS,

Rub.

PEDRElRAS/MA

/2Q2^ I

realizado mediante termo ou declaração assinada pelo Segurado ou devolução da
Apólice;
II - quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem;
III - quando o pagamento da indenização ao Segurado atingir o limite máximo de
garantia da Apólice;
IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja
vinculação da Apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for
extinta, para os demais casos: ou
V ~ quando do término de vigência previsto na Apólice, salvo se estabelecido em
contrário nas Condições Especiais.
14.2. Quando a garantia da Apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta
garantia somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em
consonância com o disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua
extinção se comprovará, além das hipóteses previstas o item 14.1, pelo recebimento
do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei N® 8.666/93.

15. RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa
do Segurado ou da Seguradora e com a concordância reciproca, deverão ser
observadas as seguintes disposições:
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade Seguradora, esta reterá do
prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do Segurado, a sociedade Seguradora
reterá, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a
seguinte tabela de prazo curto;

Relação a ser aplicada
sobre a vigência
original para obtenção
de prazo em dias
15/365

30/365

45/365

60/365

75/365

90/365

105/365

120/365

135/365

150/365

165/365

% Do Prêmio

Relação a ser aplicada
sobre a vigência
original para obtenção

de prazo em dias
195/365 7

210/365 7

225/365 7

240/365 Ê

255/365

270/365 e

285/365 e

300/365 S

315/365 c

330/365 c

345/365 €

% Do Prêmio
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TOMADOR: C. M. DE SOUSA LTDA
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365/365

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá
ser utilizado percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.

16. CONTROVÉRSIAS

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão
ser resolvidas:

I - por arbitragem: ou
II - por medida de caráter Judicial.
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula
compromissória de arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo
Segurado por meio de anuência expressa.
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o Segurado estará se
comprometendo a resolver todos os seus litígios com a Seguradora por meio de
Juízo Arbitrai, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas
pelo Poder Judiciário.
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n** 9307, de 23 de setembro de
1996.

17. PRESCRIÇÃO

Os prazos prescrícionais são aqueles determinados pela lei.

18. FORO

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do
domicilio deste.

19. DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita á análise do risco.
19.2. As apólices e endossos terão seu inicio e término de vigência ás 24hs das datas
para tal fim neles indicadas.
19.3. O registro deste piano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo
ou recomendação á sua comercialização.
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a
apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.90v.br.
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no sjte
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome complelo,
CNPJ ou CPF.

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 1 \
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Apólice N" 017412022000107750095160
Endosso N'0000000

Proposta N® 299510
Ramo 0775

PEDREIRAS/MA .

Proc. Ól9><tOO\/202_gi.
ibmg I Seguros

Condições Gerais

SEGURADO: PREF MUN DE PEDREIRAS

TOMADOR: C. M. DE SOUSA LIDA I
19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o
território nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou
Particulares da Apólice.
19.6. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas
efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

Certificamos que BMG SEGUROS S.A.. CNPJ 19486258000178, está autorizada a operar,
conforme PORTARIA 5.658/12. pubíícado(a) no D.O.U. de 19/12/2013, nos termos da legislação
vigente.

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal,
Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de
suspensão imposta pela SUSEP.

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em wvvw.susep.aov.br ou
por meio de petição ã Autarquia.

Código da Certidão: CR01741_16122022_120927_464

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Rio de Janeiro, 16 de Dezembro de 2022.

https://viwwZsis«p.gov.b(/S3fe'menuma(CSda'cettidoes/emtt9_ceitidoos2_20t1.asp7enlcod^=01741Senlcec=1S4S62S8000l78



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: litl|js://w>vwj)udrciras.ma.iiov.br/

■  PEDREIRASíMft ~
Proc.3âViCeL/2022L

Processo .4dminis(rativo: 2311001/2022

Tipo dc Licitação: Menor Preço Global
Data da Sessão: 21/12/2022

Horário: 09h00min.

ATA DA SESSÃO DA TOMADA DE PREÇOS N" 008/2022

ATA DE REUNIÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE
PREÇOS DO PROCESSO LICITATÓRIO DA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N" 008/2022.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Conclusão de Construção de Quadra Coberta com
Vestiário Padrão FNDE, no Povoado Marianópolis no Município de Pedreiras/MA.

Ao vigésimo primeiro dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois, às 09h00min (nove horas),
reuniram-se no Auditório do Centro Administrativo, localizado na Rua Manoel Trindade. n° 145, Centro. CEP:

65.725-000 - Pedreiras/MA. a Comissão Permanente de Licitação - CPL, composta por: Vagner da Assunção
Neres (Presidente da CPL) e Felipe de Sousa (Secretário da CPL). designados pela Portaria n° 002/2022.
datada de 04 de janeiro de 2022, com a Rnalidade de apurar as propostas de preços e documentação dos
interessados da Licitação na modalidade Tomada de Preços n" 008/2022, objetivando a Contratação de
empresa especializada para Conclusão de Construção de Quadra Coberta com Vestiário Padrão FNDE. no
Povoado Marianópolis no Município de Pedreiras/MA. O Presidente da CPL esclareceu aos presentes que o
aviso contendo o resumo do edital foi afixado no quadro de avisos localizado no prédio desta Prefeitura
Municipal, divulgado através de publicação no Diário Oficial do Município-DOM. Portal da Transparência do
Município, Jornal de Grande Circulação e Diário Oficial do Estado do Maranhão-DOE/MA. sendo
devidamente publicado em conformidade com a legislação vigente, conforme documentos comprohatórios
constantes dos autos. O Presidente da CPL infonnou ainda aos presentes que o Edital ficou disponível na sala
da Comissão Permanente de Licitação e nos seguintes endereços eIelrônÍco.s:
IUtn://www.nedreiras.ma.gov.br/licitacaoíista,php e ttDs://www6.tce.ma.uov.br/sacop/muralsite/mural.zul. para
ser adquirido por quaisquer interessados. Iniciados os trabalhos o Presidente da CPL constatou a presença de
12 (doze) liciiantes no certame e 02 (duas) que protocolaram os envelopes no setor de protocolo da prefeitura
Municipal de Pedreiras, conforme segue:

1 - BARTOLOMEU A DE SOUSA - EPP, CNPJ a" 19.988.502/0001-09

Obseiyação: Represcnicinte protocolou os envelopes de habilitação e proposta de preços no setor de
protocolo da prefeitura Municipal de Pedreiras em. 20/12/2022. ficando assim a empresa supra sem
representante durante o certame.

2 - ATHIE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI- EPP, CNPJ n" 21.189.155/0001-98
Ob.ieiTação: Representante protocolou os envelopes de habilitação e proposta de preços no setor de
protocolo da prefeitura Municipal de Pedreiras em 20/12/2022, ficando assim a empresa supra sem
representante durante o certame.

3 - A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS ElRELl - ME, CNPJ n^ 20.000.230/0001-68.
situada à Rua Manoel Gaioso Nunes, n® 99, Regis Diniz, CEP: 62.322-290 - TIanguá/CE. ^

4 - E O LESSA EIRELI - ME, CNPJ n® 07.221.670/0001-87, situada á Rua João Correia Araújo, sn. Centro,
CEP: 65.495-000 - Miranda do Nortc/MA. / \

Avenida Rio Branco, n® 1111, CEP: 65.725-000, Centro - JPcdrciras/MA
E-maíl: cpl@pedreirus.ma.gov.br
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5-J. C. G. DE CARVALHO EIRELI, CNPJ n® 19.815.556/0001-64, situada à Rua do Comercio, n® 736,
Centro, CEP: 65.758-000 - São Roberto/M A.

6 - E C L CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EPP, CNPJ n® 26.825.253/0001-98, situada à Rua
Santa Isabel, n® 235, Centro, CEP: 64.243-000 - São João da Fronteira/PI.

7 - F O S EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ D® 11.453.310/0001-88, situada na Rua do Prado, n® 234,
Centro, CEP n® 65.680-000 — Passagem Franca/MA.

8 - J. A. C. AS EIRELI, CNPJ n° 17.257.344/0001-83, situada na Rua João Martins de Sousa, n® 200, A,
Centro, CEP n° 65,680-000 - Passagem Franca/MA.

9 - S. C. CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n® 10.676.296/0001-19, situada na Rua do Prado, n® 236. Centro,
CEP n° 65.680-000 - Passagem Franca/MA.

10- RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n® 37.382.431/0001-70, situada na Rua F.

Quadra 18, n® 09, Jardim T uru, CEP n® 65.680-000 - São José de Ribamar/MA.

11 - D P DE SOUZA LOCAÇÃO, CNPJ n® 23.256.509/0001-03, situada na Rua Principal, n® 1000.
Renascença, CEP n® 65.690-000 - Colinas/MA.

12 - CONSTRUTORA ZETTA LTDA, CNPJ n® 11.119.545/0001-38, situada na Rua Firmino Pires, n® 1227.
Vermelha CEP n® 64.018-070 - Teresina/PI.

13 - PLANO ENGENHARIA LTDA, CNPJ n° 42.587.009/0001-90, situada na Travessa Zeca Branco, 108K,

Posto Correão, Mutirão, CEP n® 65.725-000 - Pedreiras/MA.

14 - C. M. DE SOUSA EIRELI, CNPJ n® 31.291.449/0001-80, situada na Vila Mariano, n® 57, Centro. CEP

n® 65.723-000 - Bernardo do Mearim/MA.

Ato continuo, o Presidente da CPL solicitou aos representantes das empresas que apresentassem os
documentos para credenciamento, conforme ilem 4 do Eíiital. Em seguida o Presidente da CPL colocou à
disposição dos licítantes os documentos para rubrica e análise, o que foi feito. Continuando o Presidente da
CPL indagou se os representantes tinham algum questionamento referente aos documentos de credenciamento,
onde todos responderam negativamente. Em seguida, após análise dos documentos de credenciamento pela
Comissão Permanente de Licitação, foi apresentado o resultado da fase de Credenciamento, conforme segue:

EMPRESAS E SEUS RESPECTIVOS REPRESENTANTES CREDENCIADOS:

1 - A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - ME, CNPJ n® 20.000.230/0001-68
Representante: Alexnndro Rodrigues da Silva. CPF: 695.305.723-87 ;

2 - E O LESSA EIRELI - ME, CNPJ n° 07.221.670/0001-87
Representante: Antonio Pedro Lima Magalhães. CPF: 019.614.242-31

3 - J. C. G. DE CARVALHO EIRELI, CNPJ n® 19.815.556/0001 -64

Representante: Vilmara de Castro Costa. CPF: 604.554.773-02

Avenida Rio Branco, n° 1111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br
Página 2 de 6
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4 - E CL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EPP, CNPJ n® 26.825.253/0001-98
Representante: Cesario Cardoso Dias Sousa. CPF: 890.049.813-49

5 - F O S EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ n° 11.453.310/0001-88
Representante: Flavio Oliveira Silva. CPF: 877.102.853-68

6-J. A. C. AS EIRELI, CNPJ 17.257.344/0001-83
Representante: João Lucas Silva Lopes. CPF: 048.715.253-09

7 - S. C. CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n" 10.676.296/0001-19
Representante: Deborah Brcnda da Costa. CPF: 064.788.921-82

8 - RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n" 37.382.431 /OOO1 -70

Representante: Luís Henrique Sousa Amorim. CPF: 641.985.703-10

9 - D P DE SOUZA LOCAÇÃO, CNPJ n" 23.256.509/0001-03
Representante: Flavia Oliveira Silva. CPF: 048.691.003-20

10 - CONSTRUTORA ZETTA LTDA, CNPJ n° 11.119.545/0001-38
Representante: Ervca Rosmannv Carneiro do Nascimento. CPF: 019.486.483-93

11 - PLANO ENGENHARIA LTDA, CNPJ n° 42.587.009/0001-90
Representante: leor Marcelo Silva Brandão. CPF: 018.413.963-54

12 - C. M. DE SOUSA EIRELI, CNPJ n" 31.291.449/0001-80

Representante: Júlio Silvino da Silva Neto. CPF: 063.099.023-93

O Presidente da CPL procedeu ao recebimento dos envelopes de n® 01 "Documentos de Habilitação" e
envelopes de n® 02 "Proposta de Preços'", determinando que os mesmos fossem rubricados pelos
representantes das licitantes e que conferissem sua inviolabilidade, o que foi feito.

Em seguida alguns licitantes comunicaram ao Presidente da CPL que não iria aguardar o termino da sessão,
sendo os seguintes licitantes que se retiraram, conforme segue:

A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - ME, CNPJ n° 20.000.230/0001-68
Representante: Alexandro Rodrigues da Silva. CPF: 695.305.723-87

E C L CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EPP, CNPJ n® 26.825.253/0001-98
Representante: Cesario Cardoso Dias Sousa. CPF: 890.049.813-49

F O S EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ n® 11.453.310/0001-88

Representante: Flavio Oliveira Silva. CPF: 877.102.853-68

,1. A. C. AS EIRELI, CNPJ n® 17.257.344/0001-83 (
Representante: João Lucas Silva Lopes. CPF: 048.715.253-09

S. C. CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n® 10.676.296/0001-19 í
Avenida Rio Branco, n® 1111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-maíl: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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Representante: Deborah Brenda da Costa. CPF: 064.788.921-82

D P DE SOUZA LOCAÇÃO, CNPJ n" 23.256.509/0001-03
Represcniante: Flavía Oliveira Silva. CPF: 048.691.003-20

CONSTRUTORA ZETTA LTDA, CN PJ nM 1.119.545/0001 -38

Representante: Ervca Rosmannv Carneiro do Nascimento, CPF: 019.486.483-93

Continuando, o Presidente da CPL procedeu a abcrttira dos envelopes n® 01 de "Documentos de Habilitação",
colocando à disposição dos presentes os documentos neles contidos para rubrica c análise, o que foi feito.

Ato continuo, foram apresentadas as alegações referentes aos documentos de habilitação, conforme
segue:

ALEGAÇÕES DA EMPRESA;

E O LESSA EIRELI-ME. CNPJ n° 07.221.670/0001-87

Representante: Antonio Pedro Lima Magalhães. CPF; 019.614.242-31

01. Alegou que a empresa ATHIE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EPP, CNPJ n°
21.189,155/0001-98, apresentou o CREA Pessoa Jurídica onde não possui informações dos sócios.
02. Apresentou a Certidão de Falência c Concordata Positiva.
03. Não apresentou a certidão de regularidade da garantia de participação.

01. Alegou que a empresa PLANO ENGENHARIA LTDA, CNPJ n° 42.587.009/0001-90, não apresentou a
Inscrição Municipal e Inscrição Estadual.

ALEGAÇÕES DA EMPRESA:

J. C. G. DE CARV.ALHO EIRELI. CNPJ n" 19.815.556/0001-64

Representante; Vllmara de Castro Costa. CPF: 604.554.773-02

01. Alegou que a empresa S. C. CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 10.676.296/0001-19, apresentou a
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União, vencida.

ALEGAÇÕES DA EMPRESA;

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA. CNPJ n° 37.382.431/0001-70

Representante: Luís Henrique Sousa Amorím. CPF: 641.985.703-10

01. Alegou que a empre.sa E C L CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EPP, CNPJ n° 26.825.253/0001-
98, não apresentou o Seguro Garantia de Participação. ( j
ALEGAÇÕES PA EMPRESA: ^
PLANO ENGENHARIA LTDA. CNPJ n" 42.587.0Q9/tm(H-90 7^
Representante; leor Marcelo Silva Brandão. CPF: 018.413.963-54

01. Alegou que a empresa E C L CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EPP, CNPJ tf 26.825.253/0001-
98. apresentou a Certidão do Crea Pessoa Jurídica, vencida.

Avenida Rio Branco, n" 1111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpí@pcdrcira.s.ma.gov.br

Página 4 de 6



PEOREIRASíMA

1toO\ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littns://www.nedi'ciras.ma.gov.br/

Proc.

FLS.

Rub.

/202

02. Alegou que a empresa F O .S EMPREENDIMENTOS ElRELl, CNPJ n° 11.453.310/0001-88. apresentou
alvará com atividade principal Oficina Mecânica.

ALEGAÇÕES DA EMPRESA;

C. M. DE SOUSA EIRELL CNPJ n" 31.291.449/0001-80

Representante: Júlio Silvino da Silva Neto. CPF: 063.099.023-93

01. Alegou que a empresa F O S EMPREENDIMENTOS EIRELl, CNPJ n" 11.453.310/0001-88. nSo
apresentou Acervos Técnicos com objeto semelhante da licitação.

02. Alegou que a empresa CONSTRUTORA ZETTA LTDA, CNPJ n" 11.119.545/0001-38, não apresentou
Acervos Técnicos com objeto semelhante da licitação.

03. Alegou que a empresa BARTOLOMEU A DE SOUSA - EPP, CNPJ n" 19.988.502/0001-09. não
apresentou Acervos Técnicos com objeto semelhante da licitação.

04. Alegou que a empresa J. A. C. AS EIRELl. CNPJ n" 17.257.344/0001-83, apresentou como responsável
técnico o Sr. Ediel de Jesus Caldas Pontes, cujo Certidão de Quitação Pessoa Física consta também como
responsável técnico da empresa F O S EMPREENDIMENTOS ElRELl, CNPJ n° 11.453.310/0001-88.

05. Alegou que a empresa A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS ElRELl - ME, CNPJ n**
20.000.230/0001-68. não apresentou Atestado de Capacidade Técníca-Operacional.

06. Alegou que a empresa RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n" 37.382.431/0001-
70, não apresentou Atestado de Capacidade Técnica-Operacional.

Ato continuo, o Presidente da CPL decide suspender a sessão para análise e validação dos documentos de
Habilitação, informa que o aviso de reabertura da sessão será publicado no Diário Oficial do Municipio-DOM
e enviado nos e-mails das licitantcs participantes do processo licltatório.

E nada mais havendo, o Presidente da CPL encerrou a .sessão. A presente Ata foi lavrada e assinada pelos
membros da Comissão Permanente de Licitação, Assessor Especial da CPL e pelas licitantcs presentes.

Pedreiras/MA. 21 de dezembro de 2022.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E
ASSESSOR ESPECIAL DA CPL

'agncnsap'^
l're.sidei

ssunçac

^ Felipe de Sousa
Secretário da CPL

Avenida Rio Branco, n" IlII, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cp!@pedrciras.ma.gov.br
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LICITANTES PARTICIPANTES DO CERTAME

ISk
/ EOLESSAEIRELl-ME

CNPJ n" 07.221.670/0001-87

Representante: Antonio Pedro Lima Magalhães
CPF: 019.614.242-31

J. C. G. DE CARVALHO EIRELl

CNPJ n" 19.815.556/0001-64

Representante: Vilmara de Castro Costa
CPF: 604.554.773-02

IR ASSÉSSdôRIAT EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJn®37.382.431/0001-70

Representante: Luís Henrique Sousa Amorim
CPF: 641.985.703-10

J  PLANO ENtiENHARlA LIDA
CNPJ n° 42.587.009/0001-90

Representante: Igor Marcelo Silva Brandão
CPF:018.413.963-54

Repreí

CyM. DE SOUSA Eltó
m?] n°31.291.449/0(rol

^tantc: Júlio Silvino
' CPF; 063.099.023-93

ilva Neto

Avenida Rio Branco, n° 1111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpÍ@pedrcira.s.nia.gov.br
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<arconstruirconstrucoes@gmail.com>,
<fckempreendimentos@gmail.com>,
<edconstrucoes2020@gmail.com>,
<athieconstrucoes@gmail.CDm>, <basnews555@gmail.com>,
<igormsbrandao@gmail.com>, <salvadorcoelho@bol.com.br>,
<jcgdecarvalho@hotmail.com>,
<cliente5@rsc0ntelicit.com.br>,
<rrassessorial006@gmail.com>
<arconstruirconstrucoes@9mail.com>,
<fckempreendimentos@gmail.com>,
<eclcon5trucoes2020@gmaii.com>,
<athieconstrucoes@gmaii.com>, <basnews555@9mail.com>,
<igormsbrandao@gmail.com>, <salvadorcoelho@bol.com.br>,
<jcgdecarvalho@hotmail.com>,
<ciientes@rsconteiicit.com.br>,

<rrassessorial006@gmajl.com>,
<construtorazetta@gmail,com>, <sdasfl3vio@gmail.com>,
<jacsaelrell@gmaií.com>, <construtoraalerrandro@gmail.com>
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ATA DA la SESSÃO TP 008-2022.pdf (~680 KB)
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Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n<* 60.087 - Assessor Especial da CPL - Port. N° 042/2021.

TELEFONE: (61) 98154-2233

Deniison Sousa Medeiros - Pregoeiro - Port. 003/2022 - GP

TELEFONE: (99) 98441-8765

VAGNER DA ASSUNÇÃO NERES - Presidente da CPL - PORTARIA N» 002/2022 - GP

TELEFONE: (99) 98544-8402
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Processo Administrativo n° 2311001/2022

Modalidade: Tomada de Preços q" 008/2022
Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa especializada para conclusão de construção de quadra coberta
com vestiário padrão FNDE, no Povoado de Marianópolis no Município de Pedreiras/MA.

AUTENTICIDADES DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA
EMPRESA:

ATHIE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EPP
CNPJ n° 21.189.155/0001-98

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrelras/MA

E-mail cpi@pedreíras.ma.gov.br
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REGIN
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AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS

Versão 1.6

Validação feita com sucesso

Protocolo

204511488

Chancela/Controle

69914960595158

Exibir Imagem ̂ Vóltár

fegln.Jucepa,pa.sov.br/autenticaoaocJocumenlos/AUTENTICACAO.aspx
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Confirmação da Aulenlicidade de Certidões

(HTTPS://60V.BR)

peOrtEIRAS/MA _

/202_gL

J.

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 21.189.155/0001-98

Código de Controle: A691.45E2.B3B4.8A5C

^ Data da Emissão: 16/11 /2022

Hora da Emissão: 17:41:18

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 16/11 /2Q22. com validade até 15/05/2023.
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Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)

hnps://8olucoes.receita.fazen£ía.gov,br/Servlco8/certidaolnternat/PJ/Aij1enticldaiJe/Connrmar
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Tamanho do toxio Q CS S Alô SEFA-08R0-72S-SS33

s RosuilBdo

I  ConwluautenticiaoBBflocortldôes-

Nome Emptesanal: ATI-IIE CONSTRUCOES E SERVIÇOS aRElI
Inscrlçüo Estadual: 1504(1.368^

CNPJ:21 169.155?aCK)1-9&

I  Emitida áa: 09 59:47 po di» Q7.'1?/2022
I  valida até: 31(0-5/2023
'  Tipo Conidáo: Noyahva TnOutaiu)

N* Certidão; 702022(181130201-0

Còdifie de controlo do autonllcldado: lC1EO<ISF.BFeSiMOF.ai4tC9'l1.C4l1C9F14'

■Jova '•qhfiülb

Csp»dgteeMtOSEFA'UKadi(Matrneh«iia( Avw«<VscE>id»e*So>Ba.Frme.lte-eS>«:0Ú4W>Aa*nd>monia Dne-7»4SU

h[tps://app.sefa.pa.gov.br/aulentctdacíe-certldoes/consuilaGer(idao,do:|sessionid=mJI(_BDWRvRS_04lkcSSZlBkW2ZfOlc4onPc03bpTeRq(iJRutil... 1/1



23/12/2022 09:52

Hccrotnrú Etlntlo úa PawtS^

ICill^MWíÇí-O [•: AirTEÍiTKlO/ilIE WSCERTIPÔES

Portal SEFA
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Tamiinhodote*lo Q Q 0 AlòSEFA-OflOO-725-5533

B ResuIlBCto

Consulta i>utBntlddaiítf<íacoftfdSes

Noma Empresartal: ATHlEGONSTTtUCOES E SERVIÇOS EinEil
Inscrlçào EsTndual: 1S,S40,388>S

CNPJ:21 l89tKWOt.OB

Emitida ás; Uilã947nQ (iiaO?yi2J2022

Válida at«: 31/05/2023

Tipo Cortidilo; Nogolivíi nAUo Inl/utititcl

NoCortidio; 702022091120252-9

Código do controlo de autonllBldade: 95CFiBF<t,TF693097-eB970B3S-827DC6A6

;:nrin!.illri

CnovHonieTfllOSEFA Todo» uoveíomiiiimMo*. Avonlda VljMnndadaSauafnnco, 1]S-CQ>e6i)SM00AlenlÍBWU« tl800-72MS33

htlps://app.sefa.pa,gov.br/autentiddade-cortldoes/consullaCertldao.do
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Dúvidas mais Freqüentes | Início [ V -

Histórico do Empregador

o Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manuai de
Orientações Regularidade do Empregador.

inscrição: 21.189.155/0001-98
Razão social; ATHIE CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI EPP

Data de

Emissão/Leitura
Numero do CRFde Validade

202212080317478631862006/01/202308/12/2022 a08/12/2022

2022111903072026791256

2022103103304919970006

19/11/2022 318/12/20229/11/2022

31/10/2022 829 11/202231/10/2022

12/10/2022 a 10/11/2022 202210120304203706208112/10/2022

202209230325176528085223/09/2022 a 22/10/202223/09/2022

202209040240570106105104/09/2022 04/09/2022 a 03/10/2022

202208160325100503771816/08/2022 a 14/09/202216/08/2022

28/07/2022 28/07/2022 a 26/08/2022 2022072803000023090880

09/07/2022 09/07/2022 a 07/08/2022 2022070903014066706082

20/06/2022 20/06/2022 a 19/07/2022 2022062002285688317974

01/06/2022 01/06/2022 a 30/06/2022 2022060103342094379671

13/05/2022 13/05/2022 a 11/06/2022

24/04/2022 24/04/2022 a 23/05/2022 2022042402211575738548

05/04/2022

^
/03/2022

05/04/2022 a 04/05/2022 2022040502473745581106

17/03/2022 315/04/2022 2022031702334685850220

22/02/2022 22/02/2022 a 23/03/2022 2022022202450965800933

03/02/2022 03/02/2022 a 04/03/2022

14/01/2022 14/01/2022 a 2 02/2022 2022011404575504782437

20/12/2021 20/12/2021 a 18/01/2022 2C21122001532233343549

01/12/2021 01/12/2021 a 30/12/2021 2021120102141394308394

12/11/2021 12/11/2021 a 11/12/2021 2021111201582912017830

24/10/2021 24 10/2021 a 22/11/2021 2021102401574967326859

05/10/2021 05/10/2021 a 03/11/2021 2021100502084215595820

16/09/2021 16/09/2021 a 15/10/2021

28/08/2021 28/08/2021 a 26/09/2021

09/08/2021 09/08/2021 a 07/09/2021 2021080901494917517160

22/04/2021 22/04/2021 a 19/08/2021 2021042201481098031186

03/04/2021 03/04/2021 a 02/05/2021 2021040301543810736819

15/03/2021 15/03/2021 a 13/04/2021 2021031501450468344724

24/02/2021 24/02/2021 a 25/03/2021 2021022402185698365495



Numero ao OKr-üata de vaiidaae
Emissão/Lettura

202101170836311124414517/01/2021 a 15/02/202117/01/2021

29/12/2020 a 27/01/2021 202012290505438783429829/12/2020

Resultado da consulta em 23/12/2022 09:56:48
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ATHIE CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 21.189.155/0001-98

Certidão n°: 42874588/2022

Expedição: 02/12/2022, às 09:57:29
Validade: 31/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ATHIE CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
,  inscrito(a) no CNPJ sob o n° 21.189.155/0001-98, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-sè á verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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Serviços ELEntdtucA

N6 Certidão: 3D2S1

Aru} Certidão: 2022

CNPJ/CPF: zTlBSlSSOOOtÕT

Acessar

Pigins Inicial

Portal do Contador

Leíaules/Lcgislaçâo

Consultar

Debita Iptu

Protocolo

PendincJa Cadastral

Emitir Guia

Contribuinte

CertidíIo/Comprovante

Comprovante de Inscrição

Certidão de Débito

Validar

Certidão de Débito

OilsenvalvirJo por:

Prolocnio

1S31/2022

Emitir Protocolo

19/12/2022 11:04:26

Satldtante

Zl.IBS.lSS/OOOXrOS

emitírCertidãa

PU8LICENTER

https://nfe.maraba.pa.gov.br/âslat/Valld3Certidao_lndex.a8px
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1531/2022

Número Certidão: 30.251/2.022

Tipo Certidão: CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS GERAIS, DlVlDAATfVA E TRIBUTOS MUNICIPAIS

CPF/CNPJ: 21189155000198

Nome: ATHIE CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELl

Cadastro: Mobiliário Inscrição Municipal: 301014705

Realidade: Interesse: Outros

Emissão: 02/12/2022 Validade: 31/01/2023

Protocolo emitido em 19/12/2022 às 11:04:26, solicitado pelo CNPJ: 21.189.155/0001-98.
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BETALHES DA CERTIDÃO

Nútnere: 385361

Ane: 2022

Data da CaesfCro; 02/12/2022

OatBdeemiasao: 02/12/3022

Tpo: CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA
Sltua;ao Atual: DOCUMENTO EMITIDO

BaixB còpia 00 arquiva do
impressão 08 certidão '

NOtM (<}

tlUNCIII II*)

A capacidade tAcnlco-f ronssional da ampreaa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos de* prenaaienais constantes d* seu quadro técnico.

A certidão teve sua validade reduzida em virtude de vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 82174S8. Data de vencimento do belatoi
31/12/2022

A falsHlcação deste documento constllui-so em crime previste no Cédigo Ponai

Esta certidão pardaré a validade, caso ocorra qualquer altaraflo posterior dos elementos cadastreis nele contidos

Pigines: I i I

statuBd)

■IV fUi i.ilA.iiiHiia utHiNUiiV:.

SITUACAO

DOCUMEMTD EMITIDO

Maitrande de l sté 1 de l registre*

DATA-HORA

02/12/2022 - 09;S3!36

OBSERVAÇÃO

Antfic^iR I Úllimi»

Coiu^ Regional de Engenharia e Agronomia do Pari

eího"}

https://crea-pa.5ilac.com.br/publico/
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OrTALHES OA CERTIDÃO

Número: 264730

Ano; 2022

Data de Csdsstfo: 00/04/2022

Dau de Emlssls: 08/04/2022

Tioo: CERTIDÃO OE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA
Slcuaçio Atual: DOCUNENTO EMITIDO

Babo cópia da arquivo de LU
Impressieda cerUdio '

KeU* {«3

A laUIfleasEo deite documento eanititul-ee em crime provlito no código Penal Braillalro, auleitando o(e) auterfa) i reapecUva açio penal.

CERTIFICAMOS que caio oeerra(m] 8ltereçis(óes] no(i) elemantoCs} cantlda(i} neste documento, esta Cartldte perdaró a sua validada para Iodos os
efeltoi.

Esta certIdSo perdaró a validade, cato ocorra qualquer aKaraoEo posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Válido em todo território nacional.

Páginas; I ■ I

Statua (I)

XIS l'p: m.lAT<J*IIO litHl.ftUAl.

srruACAO

DOCUMENTO EMiTlOO

Mostrando de i ató t dc i registrei

DATA - HORA

08/04/2022 • 15:24:52

OBSERVAÇÃO

rrniiBtie Aiitnrter i ofguinie (jnime

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará

https://crea-pa.sitac.com.br/publfco/
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6/02/2022

S/03/2022

A certldSo de Acervo Técnico (CAT) i quai o atestado esté vinculado constituirá prova da capaddado técnlco-proflssional da pessoa jurídica somente
se o responsável ticnico Indicado estiver eu venha a ser integrado ao seu quadro técnico por melo de dedaracSo entregue no momento da habilitação
ou da entrega das propostas.

A fatsincação desto documento constllul-se em crime previsto no Código Penal

Certificamos que se encontra vinculado a presente CAT o atestado apresentado em cumprimento á Lei n* 8.666/93, expedido pela pessoa jurídica
contratante, a quem cebe a responsabilidade pela veracidade e exatIdSo das Informações nele constantes. É de responsabilidade deste Conselho a
verificação da atividade profissianal em conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta Certidão ó válida apenas para as atividades dos serviços do Engenharia Ovll.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Pagines: ( : j

satm (4)

.. 10
Cá vrj= nciATnitioKeaEKr.ini.

struAÇÃo

DOCUMENTO PROCESADO

DOCUMENTO PAGO

DOCUMENTO EMITIDO

BOLETO EMmOO

Mostrando de 1 até 4 de 4 registros

PATA - HORA

16/02/2022 -17:07:15

16/02/2022 .

16/02/2022 - 08:36:54

16/O2/2O22-0S:36:57

OUSERVAÇãO

l'iJni,Tltw Antcricrf t ■tesHÍnte Ultiirvo
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DO ALUES DA CERTIDÃO

D«í»Iha

Número: 273680

Ano: 2022

Oa(adeCscfas(ro: 05/09/2022

Data de Emissão: 12/09/2022

Tipo: CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO
Sltua;ão Atual: DOCUMENTO PAGO

Baixa cópia do arquivo de IJI-
Impressão da certidão '

Nataa (5)

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) ã qual o atestado está vinculado conatituiré prova da capacidade técnlco-proOssIenal da pessoa Jurídica somente
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser Integrado ao seu quadro técnia por meio de deciaragSo entregue no momento da habilitação
ou da entrega das propostas.

A talslficação desto documento constitul-se em crime previsto no Código Penal

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei 3.666/93/ expedido pela pessoa Jurídica
contratante/ a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes, é de responsabilidade deste Conselho a
verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei n< 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta Certidão é válida apenas para as atividades dos serviços Engerrharla Civil, excluídas as demais atividades.

Esta certidão perderá a validade, case ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Páginas; [ a ]

SUtUE (4)

XI.S MtH RClJtroniOGIRíNCIAl

I sirusçAo.

DOCUMENTO EMITIDO

BOLETO EMITIDO

DOCUMENTO PROCESSADO

I  DOCUMENTO PAGO
I Mostrando de 1 até 4 de 4 regittros

DATA - HORA

05/09/2022 - MlO0:4S

05/09/2022 -14:00:45

05/09/2022 - 16:47:53

05/09/2022 •

OnSERVACÃO

1  Svifuínta ÜlUmu

CREA-PA

Consdho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará

https://crea-pa.sltao.com.br/publico/



23/12/2022 10:55 AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS

REGIN
PROSOLUTION

PEDREiRAS/MA

Proc. MW_\_/2a2^
FI ̂  .aomo.

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS

Versão 1.6

Validação feita com sucesso

Protocolo

224759558

Chancela/Controle

107445096456455

Exibir Imagem ̂ Voltar

https://regln.JtJcepa.pa.gov.br/autentlcacaodDCumentos/AUTENTICACAO.aspx
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AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS

Versão 1.6

Validação feita com sucesso

Protocolo

224759558

Chancela/Controle

107445096456455

Exibir Imagem P Voltar

https://regln.jucopa.pa.gov.br/autenticacaodocum8ntos/AUTENTICACAO.aspx
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ACESSO PÚBLICO \ CONFIRMAÇÃO DE

VERACIDADE

Certificação Digital de Documento Emitido

Dados do documento CERTIDÃO DE HABIUTAÇÃO PRORSSIONAL

Número de Controle: 827658

Data de emissão:

Validade:

Número Registro:

Nome:

02/12/2022 às 11:55:28

02/03/2023

PA-012946/0-0

OZILAN ALVES DOS SANTOS

e>2022SDldBrware

https;//www1 .crcpa.org.br/spwpa/consultacaclastral/ConfirmaVeracidadePublica.aspx
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Doeumomo: 02-0775-0840755

Texto Frciit.;

A Junto Seguros S.A.. CNPJ 84.948.157/0001-33, Código de Registro na SUSEP 05436. com sede na Rua Visconde d
- Genlro - Curitiba - PR, por meio desta APÓLICE de Seguro Garantia, garante ao SEGURADO, PREFEITURA Ml
PEDREIRAS. CNPJ 06.184.253/0001-49, AVENIDA RIO BRANCO, N.° 111 PEDREIRAS MA. as obrigações do TOM
CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ 21.189.155/0001-98, R B 2 S/N QÜADRA102 LT 29 SL 01 QUADRA
SALA 01 CIDADE JARDIM MARABA PA, até o valor de RS 4.281,55 (quatro mil e duzentos e oitenta e um reais e cinc
centavos), na modalidade abaixo descrita.

iTomador

Scgurndo

N° documonlB

N" documonUi consulta SUSEP

Modalidade

Dnta Emissão

ATHIE CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

02-0775-0840755 i r tiucumento reforência

054362022000207750840755000000

Licitante

12/12/2022 Inicio Viyènci.i 20/12/2022 Final Vigência

OBJÊTU

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, alé o valor fixado na apólice, se o Tomador adjudícatário se rec
0 Contrato Princípal, nas condições propostas, dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação TOMADA DE
008/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2311001/2022 - Contratação de empresa especializada para Conclusão <
de Quadra Coberta com Vestiário Padrão FNDE, no Povoado Maríanópolis no Município de Pedreiras/MA.

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.® 477/13

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE APÓLICE ANTE
FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEG

ti;-'TOS

CONDIÇÕES GERAIS
CONDIÇÕES ESPECIAIS

CIRCULAR SUSEP 477/13 ■ PLANO PADRONIZADO

CAPITULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775
SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PIJBLICO

1. Objeto:

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o segurado, coi
termos da apólice e até o valor da garantia fixada nesta, e de acordo com a(s) moda[idade(s) e/ou cobertura(s) adicional(
expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, i
publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito Federal e dos Mu
ainda as obrigações assumidas em função de:

1 - processos administrativos;

11 — processos judiciais. Inclusive execuções fiscais;

Junto Seguros S.A,

hnps://ap.junloseguros.com/CoplBSemValon.egal.aspx
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2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de um plano de seguro,
estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade e/ou cobertura de um plano
que alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais.

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições Gerais e/ou Condições I
acordo com cada segurado.

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública (segurado) e particuís
(tomadores), em que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações reciprocas,
a denominação utilizada.

2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na apólice de Seguro Garantia, r
■""Solicitação e anuência expressa das partes.

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou muitas resultantes do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seo

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função do p
indenização.

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, e que deverá constar da
endosso.

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou não a procedência da recl<
sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice.

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado nos termos da legislaç

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o posicionamento acerca dt
caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a serem indenizados.

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.

<^2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento das obrigações assumidt
tomador.

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiei cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o segura
os lermos da apólice.

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.
3. Aceitação:

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponent
representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame
do risco.

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que ídentíftque a proposta por ela recepcionada
indicação da data e da hora de seu recebimento.

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados dí
recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação dp risco.

3 3 1 flaso n nmnnnenlfi rio .aani irn sela nassna fí.aira a .solinitanân ria dnni imentns fínmnlflmanlara.a nara análise n anf.

Juiit',, iTíjauiV)'.; /V

https://ap.Jun(oseguros.com/CopfaSe(nVa1orLegal.aspx
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3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a aceitação tácita do

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no iten
suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal
eventualidade, ressaltando a conseqüente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias. a partir da data de aceitação da proposta.

4. Valor da Garantia:

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu de base
«rf^ceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá acompantiar tais modificações, devendo a seguradora err

.espectivo endosso.
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação d(
seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modifícação do valor contratual, o valor da garantia poderá acomi
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de endosso.
5. Prêmio do Seguro:

5.1.0 tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de vigência da apólice.

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado o prèmit
convencionadas.

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a seguradora recorrerá execui
contrato de contragarantia.

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a titulo de custo adr
fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar
de qualquer uma das parcelas, com a conseqüente redução proporcional dos juros pactuados.

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir com dia em que
^^xpediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 5.5. A sc

eguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador ou seu representante, observada a antecedi
de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento,
6. Vigência:

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a víncuiação da apólice a um contrato principal, a vigência i
será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especial!
modalidade contratada,

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na mesma, estabelecido de acord
disposições previstas nas Condições Especiais da respectiva modalidade.

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu
a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emiti
endosso.

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação d(
seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso.
7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

7 1 A Fxnertafiva Redamarãn e r.arar.lflri7ar.án rin Sinistro .sorên «.snenifioarlas nara rada mnrtaliriarifl nas Conrltcofis I

:-'oyi-irn:; S.A.

httpsJ/aD.juntosefiuros.com/CopiaSeinValoriegal.aspx
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de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

8. indenização:

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite máximo de garantia da r
segundo uma das formas abaixo, confoime for acordado entre as partes:

I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar continuidade, sob a sua integral
responsabilidade; e/ou

il - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela inadimplência do tomador, cc
apólice.

8.2. Oo prazo para o cumprimento da obrigação:

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal deverá ocorrer dentro do pra
30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do último documento solicitado durante o processo de regulação do sin

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1.. o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reii
contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências.

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação da apólice, o prazo de 30 (
será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.

8.3. Nos casos em que haja vinculaçâo da apólice a um contrato principal, todos os saldos de créditos do tomador no cot
principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da muita objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pat
indenização no prazo devido.

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos saldos de créditos do tc
contrato principal, o segurado obriga-se a devolver â seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.
9. Atualização de valores:

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos termos da Cláusula 8 de
Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação, acarretará em:

a] atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de indenização, a data de caract
sinistro; e

b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata lemporís", contados a partir do primeiro dia posterior ao término do

9.2.0 índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/iBGE - índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundaç
Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a substituí-lo. sendo calculado com base na variação positiva ap
último índice publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de s
liquidação.

9.3. Os juros moratórios. contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento da obrigr
equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independente de qualquer inter
judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores devidos no contrato.
10. Sub-Rogação:

10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, a seguradora sub-rogar-
direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistre

in 2 F Inefina? niiainiieretn rtn seniiraiin niie rilminim nii extinna em nrfitiiÍ7o rin sfiniirarinr os ríireilos a mie se refere i
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IV - Atos Ilícitos dolosos ou por culpa grave equíparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo beneficiário ou |
representante, de um ou de outro;

V- O segurado não cumprir Integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro;

Vi - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações Inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias de se
conhecimento que configurem agravação de risco de inadimpiência do tomador ou que possam influenciar na ac
proposta;

Vil - Se o Segurado agravar Intencionaimente o risco;

12. Concorrência de Garantias;

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto deste seguro, em ben
.tApiesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais pa

relativamente ao prejuízo comum.

13. Concorrência de Apólices:

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste contrato, salvo n
apólices compiementares.

14. Extinção da Garantia:

14.1. A garantia expressa por este seguro extInguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer prime
prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais;

I - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado mediante termo ou decíaraçi
peto segurado ou devolução da apólice;

II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

íll - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da apólice;

- quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da apólice a um conlrato prin
«uando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas Condições Especiais.

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia somente será liberada ou t
após a execução do contraio, em consonância com o disposto no parágrafo 4® do artigo 56 da Lei N® 8.666/1993, e sua i
comprovará, além das hipóteses previstas no item 14,1 pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 73 dé
8.666/93.

15. Rescisão Contratual:

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado ou da seguradora e c
concordância recíproca, deverão ser observadas as seguintes disposições:

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos emolumen'
proporcionai ao tempo decom'do;

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no rriáxrmo, além dos emolumenti
calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto;

..'■.in!c Sotjurn-s S.A,

hnps://ap.juntoseguros.com/CopiaSamVa10fLegal.aspx
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•45/365-

•60/365-

•75/365-

■90/365-

105/365

120/365

135/365

150/365

165/365

180/365

I • • -SO^/b-

I • • -37%-

I • • -eOVo-

I • • •70%-

•225/365

•240/365

•255/365

• -270/365

•285/365 •

•300/365 •

■315/365 •

•330/365 •

•345/365

•365/365

• •85%-

■ •90%-

100%-

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado percentual corresponder
imediatamente inferior.

16. Controvérsias:

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas;

I - por arbitragem: ou

II - por medida de caráter judicial.

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de arbitragem, que deverá si
^,«^facultativaniente aderida pelo segurado por meio de anuência expressa.

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a resolver todos os i
com a sociedade seguradora por meto de Juízo Arbitrai, cujas sentenças tém o mesmo efeito que as sentenças f
pelo Poder Judiciário.

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n" 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição:

Os prazos prescricíonais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio deste^

19. Disposições Finais:

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita ã análise do risco.

19 ? A.S anrtlinfis p. enrlosKns terãn .spii Inídn p tánminr» rip vinAnnip ás 24hs ria.'; riatas nara fal fim nfila.*; inrilcarias.
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Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão totalmente
Sociedade Seguradora.

7. Ratificação:
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais gue não tentiam sido alteradas pela presente Condição
CONDIÇÕES PARTICUI_ARES
Fica entendido e acordado que a presente apólice é inalienável e irrevogável até a data prevista como termo final d
contidas no contrato original garantido pelo seguro.
Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá quaisquer prejuízos
penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segura
representantes.
No tocante á alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou divergência entre as

'«'orevistas na presente apólice/endosso e no contrato e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as dh
presente apólice/endosso.

Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso, estando de pleno a
Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no presente documento.

Irrijoiiãncio Sogurnifu

Adicional Frac.

ÍOF

Numero

1

Voncimonio

19/12/2022

riii.uicciro

4.281,55 Pi êinio Liquido

O.OQCusto Apólice

0,00 Prêmio Total

Parcei.is

Cainó

15371080 170,00

Cocligo SUSEP

000002.0.201966-8

Corretores

Nonio

PRADO E TORRES CORRETORA DE SEGl

Signatários

Eduardo de Oliveira Nóbrega
Roque de Holanda Meio

Nliriüro Ui; S-Jiiè

62FF6E26A0F8B264

52AE2099725C9CD2

Para voltar ao hom

Para consultar outra apõllc

Junto Seguros S.A.

httpsJ/ap.Junloseguros.com/CopIsSemVatorLegal.aspx
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CORONAVÍRUS (COVID-ig) acesso a informação participe legislação ó

CAsa Civil

Ministcrlo das RojAçòes
Exteriores

Ministério da Agricultura,

Pecuária e Abastecimento

Segurança Pública

Ministério da Economia

Ministério da Educação

PEDREIRAS/MA

Ministério dMn(,a«.ruto p™"'
Rpb. JL

Ministério da Cidadania

Ministério da Saúde Ministério de Minas c Energia Ministério da Ciência,

Tecnologia. Inovações e

Cornunicações

Ministério do Melo Ambiente Ministério do Turismo

Controladoria-Oeral da

.União

Ministério da Mulher, da

Família e dos Olreitos

Humanos

Ministério do

Desenvolvimento Regional

Secretaria-Geral

Secretaria do Governo
Gabinete de Segurança

Institucional
Advocacia-Geralda União

Banco Central do Brasil Planalto

<SUSEP

Resultado da Apólice/Endosso - N":
054362022000207750840755000000

Tipo de Registro:

1

Código do Ramo;
0775

Tipo de Movimento:

0001 - Emissão de apólice

Referência da Emissão:

2 - Emissões com Outras Referências

Tipo de Segurado:

1 - Pessoa Jurídica

CNPJ/CPF Segurado:

http8:/Avww2.susep.gov.br/sare/menumercaclo/regapolices/resultpe8q.asp
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06.184.253/0001-49

Tipo Tomador:

1 - Pessoa Jurídica

CNPJ/CPF Tomador:

21,189.155/0001-98

Razão Social do Segurado:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Data do Envio:

13/12/2022

SIslema de Registro de Apólices do Seguro Garantia • Consulta de Apólice

PEDRÊIRAS/MA

Proc. ̂3£iCOj_/202«2.
FLs. aqsM
Rub.. jí

Data da Emissão:

12/12/2022

Data de Inicio da Vigência:

20/12/2022

Data de Fim de Vigência:

30/03/2023

Código da Moeda:

790

Prêmio Emitido(Moeda):

170.00

Prêmio Emitído(R$):

170.00

Adicional de Fracionamento:

0.00

Custo de Apólice:

0,00

N' de Registro do Produto:
15414.900195/2014-17

Voltar

Avaliar o Serviço

hnps'7/Vvww23Usep.gov.br/6afe/mertumercadci/regapollces/rasultpesg.asp
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EST.U)0 DO MAIiANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: Uttps://w>vw.pcclreiras.iiia.gov.br/

]  PÊÕRÊÍRÃSrtM -
Pfoc.áÜpi-'202^
ei Q ̂

Processo Administrativo n" 2311001/2022

Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2022
Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa especializada para conclusão de construção de quadra coberta
com vestiário padrão FNDE, no Povoado de Marianópolis no Município de Pedreiras/MA.

AUTENTICIDADES DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA
EMPRESA:

BARTOLOMEU DE SOUSA - EPP

CNPJ n" 19.998.502/0001-09

Avenida Rio Branco, n° II1, CEP: 65.723-000, Centro - Pedrclras/MA
E-mail cpl@pedreiras.ma.gov.br



Plaití
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Autenticidade de

documentos

Ptt>C.{
KI.S..
Rub..

SOfViÇQS

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

Logis^i^

Pnrcotro»

FalACcriOíCO

'Msníisl»

Muplcíplas

InipUtntatte.

CorutúUsr

Informações

É 210791-938

OatadeProtecokK

1t 10/01/2022

Número de Registro:

1= 22]0]09<)742

Arqulvamenta-

■ 20210791438

Empresa:

B BAITTOLOMaiAOESOUSA

Documenteis):

NoliDcaçôes 0
Reciiierimento do Empresário

< Voltar

(8e)323O-BB00

P^áòo Vitória - R Cott.Osório. 3002 - CttraL

Tereslna - Pl 64000-580

jucepi^ucopiplgoubr

^ AtendiPKifito virtual I



BRASIL

(HTTPS://GOV.BR)

Confirmação da Autenticidade de
Certidões [Prac. ̂ ÍÍÇqÍ_/20zÍ IProc.

FLS, .
Rub,

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 19.988.502/0001-09

Código de Controle: 2E4C.4C7A.9825.6BED

Data da Emissão: 04/10/2022

Hora da Emissão: 18:58:42

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 04/10/2022, com validade até 02/04/2023.

Página Anterior (/Servicos/ceitidaointernet/PJ/Autenticidade/Voitar)

Nova consulta (/Servicos/certÍdaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)



'êí' CERTIDÕES WEB-1.0.0
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N & Certidão Negativa da Dívida Ativa-CNDA ▼ fiS Certidão da Situação FiscalTrIbutárIa-CSFT ^

Vaüdar Certidão

Q A certidão N° 221119988502000109 é válida.

VALIDAR CERTIDAO NEGATIVA

Número da Certidão: *
221119988502000109

Documento de

Identificação:

Chave: *

CNPJ 199.885.020-00

C0C2-42A3-55DC-5F0A-8E69-2950-AD93-:

^Validar I Limpar Campos

© SEFAZ - Secretaria de Fazenda do Estado do Piauí Versão 1.0.0



SEFAZ-PI
Seja bem-vindo ao Portal do Contribuinte

Sexta-feira, 06 de Janeiro de 2023

Menu Geral

• Ouvidoria

- Certidão Negativa da
Olvida Ativa

^ Certidão de Situação
Fiscal e Tributária

• Ofício de Uberação-TVI

Certidão de Situação Fiscal e Tributária

Menu principal > Validação de Certidão > Resultado da validação

O documento 2211271998850200010901 é Válido.

Solicitação N°:

CPF/CNPJ:

Razão Social:

Inscrição Estadual:

Data da certidão:

Observação:

2211271998850200010901

19.988.502/0001-09

BARTOLOMEU A DE SOUSA ME

19.540.090-9

27/11/2022 18:02:14

Secretaria da Fazenda do Estado do Plaul - SEFAZ/PI
Av. Pedro Freitas, s/rr - Centro Administrativo - Bloco 'C"

Bairro São Pedro - Teresina-P! - CEP: 64.018-900

lFLS._Sf
IruU. ___
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HümatP J« cwtiiUo * CAdIoo d« «ul«ntteld«d«

|317^1/2243 I i»«53Ara016S9F88

CERTIDÃO AUTÊNTICA

< CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

Lavrada no dia 24/10/2022 ^ 10:21

Válida até 22/01/2023

Código controle 317.341/22^3

Em nome do contribuinte abaixo Identiflcado:

CPF/CNPJ: 19.908.502/0001-09 Contribuinte: BARTOLOMEU A DE SOUSA

Endereço: RUA HILSONANTONIOBONA 1311 Complemento; Bairro: BAIRRO SAO JOÃO Cidade: TERESINA Estado: PI

Cep: 64.047-200



Histórico do Empregador

PEDREIRAS/MA

Proc. 1202^-
Dúvidas mais Freqüentes | Inldo) V-

Riib. .x

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de Onenlaçóes Regularidade do
Empregador.

inscrição: 19.980.502/0001-09

Razão social: BARTOLOMEU A DE SOUSA ME

Nome fantasia: BAS

Data de

Emissão/Leitura

27/12/2022

08/12/2022

19/11/2022

31/10/2022

12/10/2022

"^3/09/2022

04/09/2022

16/08/2022

28/07^ÕS

09/07/2022

20/06/2022

01/06/2022

13/05/2022

24/04/2022

05/04/2022

17/03/2022

22/02/2022

03/02/2022

12/01/2022

19/12/2021

30/11/2021

■^1/11/2021
23/10/2021

"Õ4/10/2021
15/09/2021

27/08/2021

08/08/2021

21/04/2021

02/04/2021

14/03/2021

23/02/2021

04/02/2021

16/01/2021

□ata de Validade

27/12/2022 a 25/01/2023

08/12/2022 a 06/01/2023

19/11/2022 3 18/12/2022

31/10/2022 a 29/11/2022

12/10/2022 a 10/11/2022

23/09/2022 a 22/10/2022

04/09/2022 8 03/10/2022

16/0^2022 a 14/09/2022
28/07/2022 a 26/08/2022

Número do CRF

09/07/2022 a

20/06/2022 a

07/08/2022

19/07/2022

01/06/2022 a 30/06/2022

13/05/2022 a 11/06/2022

24/04/2022 a 23/05/2022

05/04/2022 a 04/05/2022

17/03/2022 a 15/04/2022

22/02/2022 a 23/03/2022

03/02/2022 a 04/03/2022

12/01/2022 a 10/02/2022

19/12/2021 a 17/01/2022

30/11/2021 3 29/12/2021

1i7ÍT/2Õ21 a 10/12/2021
23/10/2021 a

Í04/10/2021 a
21/11/2021

02/11/2021

15/09/2021 a 14/10/2021

27/08/2021 a 25/09/2021

08/08/2021 a 06/09/2021

21/04/2021 a 18/08/2021

02/04/2021 a 01/05/2021

14/03/2021 a 12/04/2021

23/02/2021 a 24/03/2021

04/Õ2/2021 a 05/03/2021
16/01/2021 a 14/02/2021

2022122702284651221254

2022120802191941562912

2022111902130294410601

2022103102131038387283

2022101202125677893044

i 2022092302162699141172
I2022090401451273781556
2022081602162934802265

~2Õ22072802060734730904
2022070902062730340000

2022062001375381376744

2022060102141229339689

"202205l"3Q2l53Õ47376436"
202204240129482S33857r
2022040501505186776624

2022031701405327418208

'2022022201451988329981
2022020301552380393957

2022011204165825108471

2021121902000087504739

12021113002034727159057

12021111102183966980285
2021102301581292804404

"2021100401450404724930
2021091501532366297BB2

' 2021062702033514346843
2021080801344986243344

2021042102104756811738

2021040201593091275300

2021031402033596846621

" 2021022302365283486752
" 2021020404095383766406"

2021011603071420182641

Resultado da consulta em 06/01/2023 11:13:50
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BARTOLOMEU A DE SOUSA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 19.988.502/0001-09

Certidão n": 35259869/2022

Expedição: 18/10/2022, às 12:40:46

Validade: 16/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que BARTOLOMED A DE SOUSA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)

no CNPJ sob o n° 19.988.502/0001-09, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IBiPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Çúvidaa e auqftSCAes: cndtScst.lus.br



PEDREIRAS,-MA

Proc. â3^\00l 170? X
FLS. ~
Riib. ^

Itens Obrigatórios
Pelo menos um destes Itens deve ser preenclildo

Número da certidão * Cédlno da aiitenMcIdade

1211.335/22-06 I 11 C822d4B7D497350

CERTIDÃO AUTÊNTICA

CARTÃO DE INSCRIÇÃO

Lavrada no dia 25/06/2022 20:13

Válida até

~  Código controle 211.335/22-06

I  Em nome do contribuinte abaixa identificado:
Inscrição municipal: 459149-6

CPF/CNPJ Contribuinte: 19.988.502/0001-09 Contribuinte: BARTOLOMEU A DE SOUSA

Endereço: RUA HILSON ANTONIO BONA, 1311

Complemento:

Bairro; BAIRRO SAO JOÃO

Cidade: TERESINA

Estado: PI

^  Cep; 64.047-200



Verificação de Autenticidade

DOCUMENTO VERIFICADO j '
Proc.,

o DOCUMENTO ABAIXO FO) CONFIRMADO CON5Q AUTÊNTICO. FLS. .
FCrb.

PEDR6IITAS/MA

IjiglilBinTO

FalfcConi^í.»

IIWll
ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DA FAZENDA

3* GERAT: GERÊNCIA REGIONAL DE

ATENDIMENTO TERESINA

PIAUÍ

Manuais

Municípios

Oxiswkai

lnfo«n»açí5ís

NntliicAítes Q

INSCRIÇÃO ESTADUAL
Nürnere 195400909

Nome Fantasia: B A S

RazSo Social: BARTOLOMEU A DE SOUSA

CNPJ: 19.983.502/0001-09

Atividade Principal: 4120-4/00 - Construção de edlOcios.

Atlvldadefs) Socun(lária(s) CNAE: 4223-5/00 - Consliuçao de redes de tran^ortes por dutos. exceiO'
para água e esgoto, 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gesiso empresarial, exceto consuilorla
técnica especinca, 4399-1/01 - Administração ds obras, 4211-1/01 - Construção de rodovias e lerrovlas.

< Voltar

.(Sei 3230-8â!>0

Paládo Vitória - R Ccn Dsoiio 3002 - Cabral

Teíesina - PI. S4O0O-5SO

jucepiipjucepi.pi.povix

SEBRAE

FAZEKDA



Certidão Negativa Unificada i^nstância
(/themisconsulta/certidao) l^"^'

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

DISTRIBUIÇÃO DE INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO
Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e

Extrajudicial

CERTIDÃO VÁLIDA

Número:

Código verificador

Requerente:

CNPJ:

Representante legal:

Endereço;

Bairro:

Munícípio/UF;

Data de expedição:

Data de validade:

Visualizar Certidão

2707906

11493B0F21C33AC7E3AC

BARTOLOMEU A DE SOUSA EPP

19988502000109

bartolomeu alves de sousa

rua hilson antonio bona n" 1311

bairro sao joão

TERESINA - PI

05/12/2022 23:37:23

03/02/2023

Clique aqui j- (/themisconsulta/CBrtidao/pdf/2707906-

Bd6B2cc9566348423e961d2916bbb619)

A Certidão negativa segue o estabelecido no Provimento N° 013/2017

(http://www.tjpi,]us.br/corregedoria/uploads/atos/245õ.pdf) da Corregedoria Geral da Justiça

ThflmisWcbOTribural de Jiisllça do Estado do Piaul - TJPI

Desenvolvido pela Secretaria de Tecnologia da Informação e Comimicaçâo - STIC



PIAUÍ,
Piauí

aomi; -3

£?'vn;6s

ra!c: Conosco

iffliiL-mlsdp»

Consutcii

Irrfartitações

n«ii'íe«õir. ^

Autenticidade de

documentos

DAOOS DA CONSULTA

PEDREIRAS/MA

PfOC. 33^lCO\ /202 4
FLS._SSê3
Ri.ib, ■

Protocolo:

220091586

Data de Protocolo:

fi 18/02/2022

Número ds Registro:

1= 22101091712

Arquivamento;

fi 20220094586

Empresa:

H aARTOLDMEU A DE SOUSA

Doeumentols):

lá Bfliançc

< Voltar

{S613230-8a00

Patáda Vilòria - R, 6en, Osório, 3002- GabtaL

teiesina - PI, 84000-560

iuqepiajucopi.pl-sovór

FA2»DA
S<av«*»ÍAiM

ri.,



Piauí

S-ivtçt".

Autenticidade de Livros

DAOOS OA CONSULTA

Protocolo:

220080070

PEDREllíAS/MA

Proc-O-^il 00l /202 J
FLS.

Rub.

Data do Protocolo:

P.HCtfflO-.

FillG CufUMCO

Míirawís

S 06/01/2023

Número de Registro:

1= 2101094742

Empresa:

BARTOLOMEU A.OE SOUSA

Documentets):

MlitliL-ipm

tmtíLmtAdò»
6 Terrrto de Autenticação

tíotiíc.-icór-= Q

< Voltar

(83 3230-8600

Paláeo Viiâiia - R Con Osõrio. 3002 - CatvaL

Teresna - PI. 64000-58O

juceptitpicepipigov.bi

SEBRAE lui

FMEW» ps.



!ertidão de Registro e Quitação

SISTEMA DE GESTÃO DO CREA-PI

Validaçao da Certidão n® 242949

r

Número da Certidão: 242949

Data da Emissão: 18/10/2022

Data de Validade: 16/01/2023

Registro; 0000031108EMPI

Data do
„  01/06/2017
Registro:

Razão
, ^ , BARTOLOMEU A DE SOUSA
'  Social:

'  Nome „ . ̂
I  _ . . B A S

Fantasia;

Referente

ao 2022

Exercício:

500.000,00
Social:

BARTOLOMEU A DE SOUSA

500.000,00

PEDREIRAS!rwiA j
Proc. aMlOÇ!l/202_£_ I
Cl c: QP\,lcP[~
Riib. *"

CNPJ; 19988502000109

41.20-4-00 - Construção de edifícios 38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 42.11-1-01 - Construção d
Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 42.21-9-02 - Construção de estações e re
elétrica 42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas
esgoto 42.92-8-01 • Montagem de estruturas metálicas 43.12-6-00 - Perfurações e sondagens 43.13-4-00 - Ob
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 43.99-1-01 - Administração de obras 43.99-1-05 - Perfuração
automóveis com motorista 49.24-8-00 - Transporte escolar 70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão e

,  Locado de automóveis sem condutor 82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e
Objeto 3702-9/Q0 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 8129-0/00 Atividades de limpeza nao eS'

©2018 CREA-PI. Todos os direitos reservados.



;ertidâo de Registro e Quitação

SISTEMA DE GESTÃO DO CREA-PI

Validaçao da Certidão n® 246315

Número da Certidao:246315

Data da Emissão: 01/12/2022

Data de Validade: 01/03/2023

Profisslonat: MARCO ANTONlO DE OUVEIRA Ê SILVA

RNP: 1900825465

Engenheiro Civil

Voltar

©2018 CREA-PI. Todos OS direitos reservados.



g r>iiiunal(lí!juiiiicflrtiiPAni«n

» SELO
rjps

PEDRE^R^SíMA -

Proc.'íHML-/202jL
FI.S._3I51Z-
Rub. ^ ■

Consulta de atos selados

Selo Original

Ressalva

Tipo de ato
Autenlicação

Descrição
Oociimanlo. cod.

Oí>eumenio_Codlgo_t0088Q7022014131803^1

Nome da Serventia

1° Ofrdo da Registro Civil das Pessoas Naturais s de
Interdições a Tutelas do Município e Sede da
Comarca de João Pessoa

Nova Consulta



^ Tr\!Hjral iU* da PiMAltu

» SELO
TJPS l''TI''iü:áU«

Nova consulta I Visualizar Ato Registrai Vinculado a Selo

Serventia t° Oficio de Registro Civil das Pessoas Naturais o de Interdições e Tutelas do
Municipto e Sedo da Cornarca de JoAo Pessoa

Endereço.. ldOD

E-fnall. Ifcpnjp@gmail.com

Infonnaçdes do ato

Tipo Ato; Autenticação

Número do recibo

Data do recibo

Recolltimento FARPEN: R5 O.OB

Bairro: Bairro dos Estados Município: JOÃO PESSOA

Telefona: (63) 996467076 / («3) 996346437 Cobrança: Normal

Responsável: S10NE! DA SILVA
PERFEITO

Valor do Ato: RS 4.42

Retlflcador: Não

Recoitilmonlo FEPJ: RS 0,66

Valor emolumento: RS 3.32

Data do ato: 07I02/2D20

Solo original.

Retificado por

Infonnaçdes do selo

Tipo: Normal • Hpo C

Selo N»; AJT15723

ValCH^ RS 0.26

Valldadar: ZOAE

Autenticação

Descrição do documertto: Oocumenlo. cod. Documenl0_Codlso_10038a702201413l60361

Ressalva:

CR Code

0-i,ta?10

Baixar Imagem



^  Joítrijan.! pOTiiBii

SELO
TJPB rniiMni

"PEDREIRAS/NIA

Consulta de atos selados

Selo Original

Ressalva

Tipo do oto
Autenticação

Oescriçio
Oocumonto. cod.

0ocuinfinTo_CodlQO_ 1008a0â0S20084S3dD8aa

Nome da Serventia

t' OEcio de Regisiro CIvH das Pessoas Naturais e de
interdições e Tutelas do Município e Sede da
Comarca da João Pessoa

Nova Consulta



2 ItillinMlQll Jll^llÇ,1(lí1 PnfDlM

SELO

Proc. _

Nova consulta / Visualizar Ato Registrai Vinculadoa Sole

Serventia 1° Oficio Ce Registro Civii das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do
f^unicipio o Sede da Comarca de João Pessoa

Endereço. , 1400

E^naií: trcpr)ip@gma!i.coni

Informações ao alo

Tipo Alo: Auienucaç&o

Número do recibo:

Data do recibo:

Recolhimento FARPEN; RS 0.08

Bairro: Bairro dos Estados Município. JOÃO PESSOA

Telefone: (83} 996467075 7(83) 696345437 Cobrança: Normal

Responsável: SIDNEI DA SILVA
PERFErrO

Valor do Ato: RS 4.42

Retincador: Náo

Recolhimento FEPJ: RS 0.66

Valor emolumento RS 3.32

Data do ato: 08/0512020

Selo original

Retificado por.

Informações do selo

Tipo: Nermal - Tipo C

Selo N°: AKA74S0d

Valor RS 0.28

Vblldador 6Z0D

Autenticação

Descrição do documento: Documento, cod. DocUmento_Codigo_t0088080520034S240888

Ressalva.

ORCode

Baixar imagem



SELO
rm ciiíijxa

PEOREIRAS/MA

;]a.H\ÜO\ /20

Consulta de atos selados

Selo Original

Ressalva

Tipo de ato
AulaQlicaçáo

Descrição
Documento Codigo
100882602212514232229 - CAT ENQ

MARCO ANTONlO.f^í

Nome da Serventia

Ofído de Registro Civil das Pessoas Naturais e do
inierdlçôes e Tutelas do Munici[So e Sede da
Comarca de João Pessoa

Nova Consulta



^ TrtCuiv^l JjitkÇA cu POTni&â

SELO

Nova consuIU) ' Visualizar Ato Registrai Vitwulado a Selo

PE0RE1RAS/MA

P''nc. {202 ̂
H 3.__ âq*qç,

Serventia. 1° Oficio da Registro Civil das Pessoas Naturais e dc InlefúiçóGSe Tutelas do
Município o Sede da Conarca de João Pessoa

Endereço: . 1400

E-mail: 1rcpnjp@gmall.com

Informações do ato

Tipo Ato: AutenUcsção

Número do recibo

Data do recibo'

Recolhimento FARPEN: RS 0.09

Bairro: Bairro dos Estados Município. JOÃO PESSOA

Telefone: (83) 999467076 / (63) 996346437 Cobrança: Normal

Responsável: SIDNEI OA SILVA
PERFEITO

Valor do Ato: RS 4.56

Retiflcador: Nâu

Recolhimento FEPJ: RS 0.72

Valor emolumento: RS 3.68

Data do ato: 26/02/2021

Solo original

Retificado por.

Informações do selo

Tipo: Normal • Tipo C

Selo N* ALF60324

Vaton RS 0.26

Vandádor SSN2

Autenticação

Descrição do documento; Documento Código 100882602212514232229 - CAI ENG MARCO ANTONt0.pdf

Ressalva:

QR Code

Baixar Imagem
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SELO
rjPB L'7i.TAa.w

PEDReTraS/MAproc. ̂ lÍDpj_/202^
R.;b.

Consulta de atos selados

Selo Original

Ressalva

Tipo de ato
Autenticação

Descrição
Documento, cod.

Documerio_Codl9O_1OOea20OSi9O952(>4O293

Nome da Serventia

1° Oticio de Registro Çjvil das Pessoas Naturais s de
Interdições e Tutelas do MunIcIplo a Sede da
Comarca de Joio Pessoa

NovaConsutIa



K irituuuIrteJuctiçflrtnPiirBiBa

SELO

Nova consulta / Visualizar Ato Registrai Vinculado a Solo

PEOHEIRAS/MA ^
Prnc.Ã^WOQl /202

Serventia, roílclo de Registro Civil das Pessoas Naturais o de Interdições c Tulciasdo
Municipio o Sede da Comarca de João Pessoa

Endereço.. 1400

E-mail: trcpnjp@gmall.Gom

Informações do ato

Tipo Ato Autenticação

Niímero do recibo:

Data do recibo:

Recottiimenta FARPEN: RS 0.08

Bairro: Bairro dos Estados Municipio; JOÃO PESSOA

Talefone: {83] 996<l«7076 / {83) 906345437 Cobrança: Nomiol

Responsável SIDNEI DA SILVA
PERFEITO

Valor do Ato: RS4.42

Rotiflcador: Não

Recoítrimento FEPJ. RS 0,66

Valor emolumento: RS 3.32

Data do ato; 28/05/2019

Selo original

Retiflcado por.

Informações do selo

Tipo; Norma! • Tipo C

Selo N^. AI034266

Valor RS 0.28

t^lidador ZJHX

Autenticação

OeBcrIção do documento; Documento, cod. Documenio_CodlgD_100B82&0&190952040293

Ressalva:

QR Code

S3ÍSÍ1S

Baixar Imagem
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SELO
rjm rji-rGOia

f  peoreiras/ma

Proc.aMUÊ^''202^

r>

Consulta de atos selados

Selo Orisinal

Ressalva

Tipo de alo
Autenlicaçáo

Descrição
□ocumenlo. cod.
DocümanU3_Co[Jlgo_1008928Ci5190052040203

Nome da Serventia
1° Oficio de Regislro Civil das Pessoas Naturais e de
Interdições eTutelas do Muntcípio e Sedo da
Comarca de João Pessoa

Nova Consulta



SELO

■  peüRÊÍRÃSÍMA

Proc.

FLS.

Rub. '

Nova consulta / Visualizar Ato Ragistral Vinculado a Seio

Servonlia 1° Ollcio de RegiSKo Civil das Pessoas Naturais e dc Inierdiçõos e Tutelas do
Município c Seda da Comarca de João Pessoa

Endereço.. 1400

E-mall; trcpnjp@gmall.cam

informações do ato

Tipo Ato: Autenticação

Número do recibo:

Data do recibo.

Recolhimento FARPEN: RS 0.03

Bairro: Bairro dos Estados Município: JOÃO PESSOA

Telefone: (33) 9364670761 (H3}996346437 Cobrança: Normal

Responsável: SIDNEI DA SILVA
PERFEfTO

Valor do Alo' RS 4.42

Retificador: Não

Recolhimento FEPJ: RS 0,66

Vator emolumento: RS 3.32

Data do ato: 28105^19

Selo original:

Retificado por:

Informações do selo

Tipo: Normal - Tipo C

Selo N" AJ034265

Valor RS 0.26

Valídador UGYT

Autenticação

Descrição do documento: Documento, cod. OoojmentQ_Codigo_i008a2B05l909520402ã3

Ressalva:

QR Code

m
Baixar imagem



"pHdrêíRÃsímã
Proc.

Ifus.
Rub.

Onnmisnto; 10-0775-0348610

A Junto Seguros S.A., CNPJ 84.948.157/0001-33, Código de Registro na SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 144t
- Centro - Curitiba - PR, por meio desta APÓLICE de Seguro Garantia, garante ao SEGURADO, PREFEITURA MUNICIPAL DE
PEDREIRAS, CNPJ 06.184.253/0001^9, AVENIDA RiO BRANCO. N.*" 111 PEDREIRAS MA. as obrigações do TOMADOF
BARTOLOMEU A DE SOUSA. CNPJ 19,988.502/0001-09. RUA HILSON ANTONlO BONA 1311 SAO JOÃO TERESINA PI, até c

valor de RS 4.281.,55 (quatro mil e duzentos e oitenta e um reais e cinqüenta e cinco centavos), na modalidade abaixo descrita.

Tomador

Segurado

N" documiHito

clocumoiito cormulla SUSEP

.oüalidadí!

Dau EmiSiUto

Consulta de Dccuntcnlo

BARTOLOMEU A DE SOUSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

10-0775-0348610 r. docunn.nta roloroncia

054352022001007750348610000000

Lícitanie

16/12/2022 imcioViçjúiic.ü 20/12/2022 Final VIglinoia 24/05/2023

OB.ir^y

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes da
recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contraio administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no Edital
TOMADA DE PREÇOS N" 008/2022.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes do
ínadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas peto Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no
Contrato Principal ou notificação realizada ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE APÓLICE ANTERIORMENTE
FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MEStWO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

CONDIÇÓES GERAIS
CONDIÇÕES ESPECIAIS

LICITANTE

PROCESSO SUSEP n." 15414.636371/2022-53,

1. OBJETIVO 00 SEGURO - RISCOS COBERTOS

1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes da recusa dc
Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado, ou demais inadimplementos eiencados nos termos e condições
descritos no Edital os quais levem à execução da garantia de oferta.

2. RISCOS EXCLUÍDOS

2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer Prejuízos ocasionados direta ou indiretamente e ocorridos em conseqüência
de:

Junío Sfcguroi. ó.A



[  PEDREHÍASímA V

Apólice para garantia do Edital;

g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;

h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou requisição decorrentes de qualquer
ato de autoridade do fato ou de direito, civil ou militar e, em geral, todo ou qualquer ato ou conseqüência dessas ocorrências
bem como atos praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas atividades visem a
derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da ordem política e social do pais por melo de atos
de terrorismo, guerra, revolução, subversão e guerrilhas;

i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas emergentes ou conseqüentes
de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;

3. PRÊMIO

3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de todos seus Endossos.

2. Està Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas convencionadas.

3.3. A presente modalidade de seguro-garanlia não contempla a hipótese de devolução de prêmio em caso de cancelamento.

4. ALTEf^ÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES

4.1. A Apóüce acompanhará as modíricaçõesjá previstas no Edital subscrito, mediante emissão de Endosso ou nova Apólice.

4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça neoessária a modificação da Apólice, esta poderá
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pèlá Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou
nova Apólice.

4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido do Segurado, acompanhado
dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização monetária do LMG pelo indico constante do Edital.

4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar à Seguradora, em prazo
razoável, nunca superiora 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do
Objeto da Garantia que influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas
contratualmente.

4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em Perda de Direitos, conforme item
•*7, abaixo.

5. EXPECTATIVA. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO

5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato administrativo licitado, a Expectativa
de Sinistro poderá ser convertida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à Seguradora,
ao "canal de sinistro" constante do sitio eletrônico da Seguradora, ínformando>a acerca da conclusão do processo
administrativo para apuração de Prejuízos.

5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuízos causados ao Segurado, por
culpa ou dolo do Tomador.

5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos:

a] cópia do Edital de licitação e seus anexos;

b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital;

c] cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;

d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou na aplicação de multas e/ou
apuração de Prejuízos ao Segurado;
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cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a
correr sua contagem a partir do dia útii subsequente àqueie em que forem completamente atendidas as exigências da
Seguradora.

5.4.2. Em caso de decisão Judiciai, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma Influencie na possibilidade de execução da
garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta)
dias constante do item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspcnsivo ao recurso.

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO

6.1. Caracterizado o Sínisiro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante pagamento em dinheiro dos Prejuízos
ocasionados em razão da inadimplência do Tomador.

6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme disposto no Edital.

^^1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os eventuais saldos de créditos do Tomador
lurados junto ao Segurado, serão utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo

üevido.

6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do Tomador, o Segurado
devolverá á Seguradora os valores por ela pagos em excesso.

6.3. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros de mora e correção monetária
a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação especifica.

6.4. Paga a indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o Tomador e/ou terceiros cujos atos
ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.

6.4.1. É Ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos de sub-rogaçãò.

7. PERDA DE DIREITOS

7.1. Apllcam-se á presente Apólice as obrigações e responsabilidades do Segurado constantes dos artigos 765,766, 768.763
e 771 do Código Civil, ou outros que venham a substituMos, bem como os direitos e faculdades da Seguradora emergentes
de tais dispositivos legais.

7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto à descumprímentos de suas obrigações, ônus,
'Encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade, assumidos e acordados no âmbito do Editai e/ou desta

«pólíce.

8. EXTINÇÃO DA COBERTURA

8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das seguintes situações abaixo:

a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado entre Segurado e Tomador;

b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;

c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;

d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou

e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso, ressalvado o direito de Recíamaçâo de Sinistro no prazo prescricional apllcáve
aos contratos de seguro, de 1 (um) ano.

8.2. A responsabilidadé da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de inadimplemento ocorridos
durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional aplicável para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.

n  A ne a^Ai i/«eo

.iu'iu) íjaguros 3.A
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11. ACEITAÇÃO

11.1. A coniralação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, seu representante ou pôr
corretor de seguros habilitado. A proposte escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do rísco.

11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da data de
seu recebimento.

11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no Item 11.2. Nesta
hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega
da documentação.

11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail, via plataforma eletrônica ou
qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizara
a aceitação tácita do seguro.

^ .4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no Item 11.2. será
suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal
eventualidade, ressaltando a conseqüente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias. a partir da data de aceitação da proposta.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Fica estabelecido que, para fins indenitários, esta Apólice não cobrirá quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais
penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus
representantes.

12.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou divergência entre as
disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as
disposições da presente Apólice/Endosso.

12.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice e/ou Endosso, estando de pleno
acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto em suas Condições Contratuais.

12.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do contrato de seguro é vinculada à
aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua integralidade.

•k

.2.5. Esta Apólice é inalienável e Irrevogável.

12.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.

12.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de qualquer tipo, assim como nãc
permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.

12.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

13. DEFINIÇÕES

13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a esta Apólice, as seguintes
definições:

I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de seguro garantia.

II. Beneficiário: pessoa juridica. a qual possui ir^teresse legítimo no Objeto da Garantia e que pode incorrer, direta ou indiretamente,
em Prejuízos decorrentes do inadímplemento contratual do Tomador.

III. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu propõsilo de licitar um objeto
determinado, eslatrelece os requisitos exigidos dos proponentes e das propostas, regula os lermos segundo os quais os avaliará e fix:
as cláusulas do eventual contraio a ser firmado, contemplando o instrumento de sua pLU)iicaçáo, seus anexos, manuais, resumos.

.'iinto SéCiii-:;r :
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administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao
Tomador.

VIII. Prêmio; importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de seguro contratada.

IX. Prêmio Mínimo: a parcela do prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de remuneração mínima a partir do
momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia
securitárla prestada desde o momento da emissão da Apólice.

X. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência de cobertura ou, conforme o
caso. as razões técnico-legaís para eventual negativa de cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.

XI. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.

XII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.

XIII. Seguro-garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado, conforme
Rendições Contratuais da Apólice

aIV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo lícitatório correspondente ao Editai.

XV. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 23;59hs das datas para tal fim neles indicadas.

7. Ratificação:
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente Condição Especial.
CONDIÇÕES PARTICULARES
Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitáiios, esta apólice não cobrirá quaisquer prejuízos e/ou demah
penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus
representantes.
No tocante á alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contraríedade e/ou divergência entre as disposições
previstas na presente apólice/endosso e no contrato e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições d<
presente apólice/endosso.

Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso, estando de pleno acordo que <
Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no presente documento.

ln-.porijnci3 SegitMcia

^Húicionnl Frsc.
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Para voltar ao homo. clique

Para consultar outra apólice, clique ÃÜU

Juniu Segurai S A.
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Consults de Apólice de Seguro GaranUa
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Resultado da

Apólice/Endosso - N°:
054362022001007750348610000000

Tipo de Registro:

1

Código do Ramo:

0775

Tipo de Movimento:

0001 - Emissão de apólice

Referência da Emissão:

2 - Emissões com Outras Referências

Tipo de Segurado:

1-Pessoa Juridica

CNPJ/CPF Segurado:

06,184-253/0001-49

Tipo Tomador.

1 - Pessoa Juridica

CNPJ/CPF Tomador

19.988.502/0001-09

Razão Social do Segurado:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Data do Envio;

19/12/2022

Data da Emissão:

16/12/2022

Data de inicio da Vigência:

20/12/2022

Data de Fim de Vigência.

24/05/2023

Código da Moeda:

790



Prêmio EmttidoíMoeda):

150.00

Prêmio Emitido(R$):

150.00

PEDREtRAS/MA

PIS. "
Rub ^ -

Adicional, de Fracionamenlo:

0.00

Custo de Apólice:

0.00

N' de Registro do Produto:

15414,900195/2014-17

Avaliar o Serviço

• •



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ^
CNPJ: 06.184.253/0001-49

SItct htlps://w>vw.pedrciras.ma.gov.br/

pedreiraS/MA

1202.

Processo Administrativo n" 2311001/2022

Modalidade: Tomada de Preços 0° 008/2022
Tipo: Menor Preço Global

pEQREIRASfMA

Proc.

FLS.

Rub ^

Objeto: Contratação de empresa especializada para conclusão de construção de quadra coberta
com vestiário padrão FNDE, no Povoado de Marianópolis no Município de Fcdreiras/MA.

AUTENTICIDADES DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA
EMPRESA:

PLANO ENGENHARIA LTDA

CNPJ 42.587.009/0001-90

Avenida Rio Branco, ii" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-mail cpi@pcdrciras.ma.gov.br
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Protocolo:

B 210837056 310a37O<»7

Datado Protocolo:

II 05/07/2021

Número de ftoghtro:

1= 21201143582

Aiquivamenle:

1 21201143SS2

Empresa:

PLANO ENGENMAfilA LTDA

iirfWTiifr
OeeumentoW:

B Conli.ilo

B SDUciLãL<iç<l(r&i'>quaOiaR>onto

< Vpltar

198) 2106.8500 Vermalt

Aw pedío fl. NT99 - Centro. Sâo Uüt - MA K010-450
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PEOREIRAS-MA, Sexta-feira, 06 ds Janeira de 202.3

Portal de Serviços 1 SIA - Sistema de Arrecadação
PREf&ltVRA KWNICJPAI OE PEDREIRAS

PEDREIRAS/MA

Proc. 1202 â
FLS.

Rub. .

Dados daAIvsni

42.587.009/0001-90

Razão Social: PIANO ENGENHARIA LTOA

Número: 1091/2022

Código de Verificação: 6E34A17E440389A3

Data de Emissão: 07/07/2022

Hora de Emissão: 10:47:56

Data Validade: 31/12/2022

VENCIDO

fotynutili^.fTMini .t'!.'.'023:"rodu>ip>r>iíf?ra>eflí(kTtví{í<ft i l»®!»»!Oo Vr*.tw * .'.i.l
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Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 42.587.009/0001-90

Código de Controle: 37C9.C4EF.6046.DF3F

Data da Emissão: 09/11/2022

Hora da Emissão: 14:31:58

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 09/11 /2022, com validade até 08/05/2023.

r .'.gin" Anterio; , 'v. t ..-; r--; . •• r-.nt i /;:Itar'i

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Conflrmar)
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Resultado da Validação da Certidão Negativa de DêbHo

NO da Certidão: 212926/22

Data de Validade; 09/03/2023 14:31:24

Data de Emissão; 09/11/2022 iç;31:24

Inscrição Estadual: O

CPF/CNPl: 42587009000190

Razão Social:

P^REIRASíma n

Proc 9-3'l\COV 1202^

Rub. ^

:iv;-:n>0^dO paiH SefatJOlTísT - 2005-,';t9
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Resultado da Valldafio da Ccitidlo NagalIvaOivIdsAtlva de Divida Ativa

CERTIDÃO VÁUOAI

N» da CertidSo: 077451/22

Data da validade: 09/03/2023

Data de Emlsao; 09/11/2022 14:32:31

Inscrição Estadual: O

CPF/CNPl: 42587009000190

RazSo Social:

PEOREIRÃ|SJMA

A.S Jftj '



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
AV. RIO BRANCO, 948 - CENTRO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

PEDREIRAS/MA

Código de Controle da Certidão/Número:

598E6A124266263C

Comprovante de Autenticidade

Emitida às;

16:29:19 00 dia 09/11/2022

Válida ató:

07/02«023

Obervações:



Histórico do Empregador

r- peüREÍRÃSMÃ ^

Dúvidas mais Freqüentes | Início | V

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscriçlo: 42.587.009/0001-90

Razão social: PLANO ENGENHARIA LIDA

Data de

Emissão/Leitura

19/12/2022

--0/11/2022

11/11/2022

23/10/2022

04/10/2022

15/09/2022

27/08/2022

08/08/2022

20/07/2022

01/07/2022

12/06/2022

Data de Validade

19/12/2022 a 17/01/2023

30/11/2022 8 29/12/2022

11/11/2022 3 10/12/2022

23/10/2022 a 21/11/2022

04/10/2022 8 02/11/2022

15/09/2022 a 14/10/2022

27/08/2022 a 25/09/2022

08/08/2022 a 06/09/2022

20/07/2022 a 18/08/2022

01/07/2022 a 30/07/2022

12/06/2022 a 11/07/2022

Número do CRF

2022121902192333913011

2022113002360866375005

2022111102382276003419

2022102302453565115420

2022100402273048966205

2022091502310543192211

2022082702201335164319

2022080802065414673544

2022072002320982073410

2022070102251532701640

2022061201400184222808

Resultado da consulta em 06/01/2023 16:09:49
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PLANO ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
GNPJ: 42.587.009/0001-90

Certidão n": 39226731/2022
Expedição: 09/11/2022, ás 14:35:09
Validade: 08/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que PIANO ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no GNPJ sob o n° 42.587.009/0001-90, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.* 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se è verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada ém julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciàrios, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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0ETAU4ES DA CEfiTID&O

CcrtIdSo Vendiial

Númera: 869748

Ano: 2022

Data <3e Cadastra: 07/D7/2022

Data de Enil«sáa: 07/07/2022

Tipo: CXRTIOÀO DE REGISTRO E QUITAÇ&O PESSOA lURtDtCA

SilUBCic Aluai: DOCUMENTO EMITIDO

a«lxa tópia da aniulvo dc Ul.
Impressto da cemdão ' ̂

NotM (2)

A capacidade técnlco-prafissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu quadro técnleo.

Esta certidão perderé a validade, caso ocorra qualquer aiteraçSo posterior dos elementos cadastrais nela contidos

•11. • 10 V Pn? Mil A? U«1L> 1^ «I

SITUAcAa

I  DOCUMENTO EMITIDO

I MasIranO» dc 1 até 1 dit I registros

DATA - HORA

07/D7/2022- 13:15:31

OBSERVAÇÃO

I  li; llll imt.

CenselKo fteçlonal dc Engenharia e Agronomia do Estado do MarsnhSo
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DETALHES DA CEftTIOÂO

MOmero: 877164

Ano: 2022

Data d« Csdsstfo: 20/12/2022

oaa dv EmissJSo: 20/12/2022

Tipn: CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA
Situaçio Atual. DOCUMENTO EMITIDO

Baixa cópra do arquivo de 14]
impressão da cenliJão ' ̂

Nem (4)

'r.io

A falalfleaqío deste documento eonstitul-se em crime previsto no C6digo Penal Brasileiro, sujeitando o(a} autor(a) ã respectiva ação penal.

CERTIFICAMOS que caso ocarra(m) aitere(So(6es} no(s} alamentc(a) eontldo<s) nasla documento, esta Certidão pérd^ a sua validade para todos ps
efellos.

Esto certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Válido em todo território nacional.

9utua (!)

10. V .

.  1

StTUAÇAO

1

DATA • HORA OBSeRVAÇÂO

DOCUMENTO EMITIDO 2Ô/Í2/2022 • 14:SS:50

Mcttrando de 1 aiã 1 de 1. registros

CREA-MA

bnsclho Regional de Engenharia e Agrcncmia do Estado de Maranhão
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MENU

DETALHES DA CERTIDÃO

Número: 869982

Ano: 2022

Data de Cadastro: 12/07/2022

Data de Emissão: 12/07/2022

Tipo: CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Situação Atual: DOCUMENTO EMITIDO

Baixa cópia do arquivo de LJL
impressão da certidão

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro/
sujeitando o(a} aütor(a) à respectiva ação penal.

CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s} contido(s) neste
documento, esta Certidão perderá a sua validade para todos os efeitos.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos
cadastrais nela contidos.

Válido em todo território nacional.

Páginas: | i |

... 10 V XLS PDF KêLATÜíUO GnRENCl.tt.

SlTUAÇAO

DOCUMENTO EMITIDO

Mostrando de 1 até 1 de 1 registros

DATA - HORA

12/07/2022- 10:13:08

OBSERVAÇÃO

Pcniiciio Antenor l Sc-gumic ijlTinin
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Número; 839276

Ano; 2021

Oats de Cadastro: 19/01/2021
Data de Emlssúo: 09/02/2021

Tipo; CERTIDÃO DE ACERVO TÍCNICÓ COM ATESTADO
Siluacio Atual; DOCUMENTO PAGO

Baixa cópia óo arquivo de iiff
imprcssào da certidão ' ^

A CertidSo de Acervo Técnico (CAT) A qual o atectado ectá vinculado constituirá prova da capacidade técnlco-pronssional da pessoa Jurídica somente
se o responsável tócnico Indicado estiver ou venha a ser Inteqrado ao aeu quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da hablIitaçAo
eu da entrega das propostas.

CerliPcamos que se encontra vinculado i presente CAT e atestado apresentado em cumprimento A Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa Jurídica
contratante, a quem eal>e a responsabilidade pela veracidade e exstidSo das informaçfies nele constantes. È de responsabilidade deste Cortseiho a
veríneação da atividade prorissional em conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções de Conselho Federai de Engenltaría a Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validada, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Flea(m) Exduidojs), no entanto, e(t) safviço(s) cujas airibuiçães não compelem aoCs) profissionaljls) em questão.

SITUACAO

DOCUMENTO EMITÍDO

eOLETO EMITIDO

DOCUMENTO PAGO

DOCUMENTO PROCESSADO
I

MsitranilBae l até 4 de 4 feglRrps.

DATA • HORA

19/01/2021 ■ 11:48:18

19/01/2021 - 11:48:52

19/01/2021 -

19/01/2021 - U:13:&7

OBSERVAÇÃO

CREA-HA

Ciorselho Regional de ^genharia é Agronomia do etsdp de, Maranhão



GOVERNO DO

MARANHÃO
[HPaCSA FÁCIL

Autenticidade de

documentos

DAOOS DA CONSULTA

PEDREIRASJMA

proc. 3?<VCG( /202j=_
FLS._Z553E -
Rub '

Pratocolo:

|í.-rT ; .

FftlivCii-nrt,.'

■Cií"

Ilil-Jllf "^íií-'

2^0851010

Oata do Protoeeto;

S 00/07/2022

Número do Registro;

í= 2!2011«3Sâ2

Arquivamento;

i 20220001018

Empresa:

fi PLANO ENÜENHAflJA LTOA

OocumenteCal;

B B.-iUinco

< Voltar

(98) 2109-8SDO Vermais

Av PedTpn, NTS9 - Coniio. Sle Luís - MA 66010-950
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t 3aoe&094-1

Datado Protocolo:

a 06/01/2023

Número da Registro:

1= 21201K3582

Empresa:

B PLANO ENGENHARIA LTOA

DocumentoCs):

Ei lermo de AuliF^ricaçoD

ll-LJ.l-í-T.. ,
(  < Voltar

Niít,(l;;í<;tk- (j

toa 210&-8500 Ver mais

Áv Pedro n.N'!99-CcnUaSèciLuls-MA eS0I0-4S0

cuváâpriaii/uccmama.30v.br
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO —-
Corregedoria Geral da Justiça FL5-

Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras ruíj. . i .

CERTJUDONE-SJDP - 3002022

Código de validação: 5462274202

Número da guia: 22055201001407715.

CERTIDÃO

CERTIFICO a requerimento de pessoa interessada que, dando busca em
nossos Arquivos dos Feitos referentes às Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro
(1°) do mês de janeiro do ano de dois mil e doze (2012), até a presente data, constatei NAO
EXISTIR distribuição de FALÊNCIA E CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
EXTRAJUDICIAL, INSOLVÉNCÍA CIVIL contra PLANO ENGENHARIA LTDA, nome
fantasia PLANO - ARQUITETURA E ENGENHARIA inscrita no CNPJ 42.587.009/0001-90
estabelecida na TV 2ECA BRANCO 108 K MUTIRÃO PEDREIRAS-MA. CERTIFICO
finalmente que, a Secretaria de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Comarca e
Termo Judiciário de Lima Campos e Trizidela do Vale. O referido é verdade me
reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na secretaria de
Distribuição a meu cargo, no Fórum "Fórum Desembargador Araújo Costa Neto"
nesta Cidade de Pedreiras, Eu, Carmem Célia da Silva Vieira. Técnica Judiciária,
mat. 1951 15, consultei, digitei e assino.OBSERVAÇÕES:1.OCNPJMn5lsntenestaceilidA0fo<itif0>TTUK>npek>salK:iU!r<tu Sii.iiilulAniliiji.-
aoverâ Kt conlencl.i &elo mloressado e dostinsisno. Os Isilos onunúQS Os Vara tSe >nlín»ses Diluses e Caleiras terão sua cempetònoa vincutsoa as v.iras C ve<s e <ni
Fnzênda, du acordo com os liltnnnlos-As consultas (oram luaiiiadas ocs sislamas Thcmis PG e Proeosso Etolrôrtco ludldal (PJa) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS
COMUNS DO TERMO JUOiClAliiO DE PEDREIRAS.2. Esta Cottiaãotcfã vcrilclB^ de sesscnlo (S0)i3iBS. conforme Art 1Sfi do CMigo da Normasfla CGJ c emilJiln cm uma
única via, cem rosuras e somente assinatura do sawldor (An, 199 do Cddloode KjomiastíaCGJ).3, CartlflOesBoUdtada», eniilldasedigltaiiíaOasvrrlu.ilmeiilo por e-niailpru
loiça da Portaria Conjunta n" 1-1^2020 TJMA o estendida as portarias n'34)202G TJMA a 01/2021 TJMA em lace do período de Pan(latnlaC0VlD-19-He,indo desabrigado n
solidtanie de auloniicar a referida certidão o podendo confirmar a veraddade do selo no siledo TJMA (rscalizaçãode selos).

CARMEM CELlA DA SILVA VIEIRA

Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo
Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras

Matrícula 195115

Documento assinado. PEDREIRAS, 19/12/2022 16:22 (CARMEM CELIA DA SILVA VIEIRA)

CERTJUDONE-SJDP - 3002022 / CtMigo: S462274202
Valide o documentoem www.11ma.lu5.tir/validadoe.Dhp

Antes de Imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumDCcmsta8n!e
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Documento: 11-0775-0394700

A Junto Seguros S.A.. CNPJ 84.948.157/0001-33, Código de Registro na SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde d
- Centro - Curitiba - PR. por meio desta APÓLICE de Seguro Garantia, garante ao SEGURADO, PREFEITURA Ml
PEDREIRAS. CNPJ 06.184.253/0001-49. AVENIDA RIO BRANCO, N.° 111 PEDREIRAS MA, as obrigações do TOMA
ENGENHARIA LTDA, CNPJ 42.587.009/0001-90. TV ZECA BRANCO 108 K K MUTIRÃO PEDREIRAS MA. atê c
4.281,54 (quatro mil e duzentos e oitenta e um reais e cinqüenta e quatro centavos), na modalidade abaixo descrita.

Tomador

^^pguindo
nJ" documento

N" documento consulta SUSEP

Modalidade

Data Em>ssa&

PLANO ENGENHARIA LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

11-0775-0394700 M •i^icumcntn íBleiõncrin

054362022001107750394700000000

Lldtante

20/12/2022 imVioVííic.).:,.-! 20/12/2022 Ftnal Vlgènci.:

08JETQ

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decori
recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no
TOMADA DE PREÇOS N" 08/2022 .

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante indenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorri
inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo Segurado ao Tomador, e não adimplídas no prazi
Contrato Principal ou notificação realizada ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância coma Circular SUSEP 662. de 11 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER ÜTIU2ÃDA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE APÓLICE ANTERIORM
FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEG

TEXTOS

CONDIÇÕES GERAIS
CONDIÇÕES ESPECIAIS

LICITANTE

PROCESSO SUSEP n." 15414.636371/2022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO • RISCOS COBERTOS

1.1. Este contraio de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, petos Prejuízos decorrentes
Tomador adjudicatário em assinar o contraio administrativo licitado, ou demais inadimplenientos eiencados nos termos e
HâC/^rilrte PHitol ac ^ Ha norantia Ha.ofoHsi

Jiirilu Süqurcih S A
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c) eventos de caso fortufto ou força maior, nos termos do Código Civii;

d) inadimpiência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabiiidade do Segurado, seus
ou responsáveis;

e) inadimplência de obrigações do Editai que não sejam de responsabilidade do Tomador;

f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus Endossos, ou da inadeq
Apólice para garantia do Edital;

g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;

h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou requisição decorrentes d
ato de autoridade de fato ou de direito, civii ou militar e, em gerai, todo ou qualquer ato ou conseqüência dessas

_bem como atos praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas atividade
errubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da ordem política e social do país por m
de terrorismo, guerra, revolução, subversão e guerrilhas;

i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas emergentes ou con
de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e

3. PRÊMIO

3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de todos seus Endosse

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas convencionadas.

3.3. A presente modalidade de seguro-garantia não contempla a hipótese de devolução de prêmio em caso de cancelam

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES

4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de Endosso ou nova Apt

''^.2. Para alterações posteriores efetuadas no Editai, em virtude das quais se faça necessária a modificação da Apólice. <
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite peta Seguradora, por meio da emissão de
nova Apólice.

4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido do Segurado, acoi
dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização monetária do LMG pelo índice constante do E<

4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar ã Seguradora, er
razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação com
Objeto da Garantia que influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizad;
contratualmente.

4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em Perda de Direitos, cc
7, abaixo.

5. EXPECTATIVA, RECLAMAÇAO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO

5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato administrativo licitado, a E
de Sinistro poderá ser convertida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à :
ao "canal de sinistro" constante do sitio eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do proces
administrativo nara aniiracão de Preiitízos
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d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou na aplicação de m
apuração de Prejuízos ao Segurado;

e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;

f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;

g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-mails, trocados er
Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;

h) cópia do novo contrato firmado pelo segurado com o ücitante Substituto, quando aplicável.

5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Finai de Regulação do Sinistro em até 30 (trinta)
contados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente acompanhada dos documentos acima listados.

^.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações compiementares para a
cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspensa,
correr sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigènci
Seguradora.

5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de aiguma forma influencie na possibilidade de exc
garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo d
dias constante do item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subseque
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso.

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO

6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante pagamento em dinheiro d
ocasionados em razão da inadimplência do Tomador.

6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme disposto no Etííial.

6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os eventuais saídos de crédito
apurados junto ao Segurado, serão utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu paganientc
^ievido.

6.2. Caso D pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do Tomador, o Segun
devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.

6.3. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros de mora e correi;
a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação específica.

6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o Tomador e/ou terceirc
ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.

6.4,1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos de sub-rogaç.

7. PERDA DE DIREITOS

7.1. Apllcam-se ã presente Apólice as obrigações e responsabilidades do Segurado constantes dos artigos 765,
e 771 do Código Civil, ou outros que venham a substitui-los, bem como os direitos e faculdades da Seguradora c
de tais dispositivos legais.

7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto à descumprímentos de suas obrigações, õn
encaraos. desembnl.sos e desnesas de sua resDonstabilidade. assumidos e acordados no âmbito do Edlfal e/nu r.

Juniü Seuiiroy S A.
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d} quando o Objeto da Garantia for extinto; ou

e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso, ressalvado o direito de Reclamação de Sinistro no prazo prescric
aos contratos de seguro, de 1 (um) ano.

8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de inadimplemento <
durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional aplicável para sua caracterização e comunicaçãc
Seguradora.

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS

9.1. É vedada a utilização de mais de um Segurc-garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo objeto, salvo no c
apólices complemenlares.

9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da Garantia, a lnd<
deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao Edital, de modo a não resultar em auferição d
Segurado.

10. CONTROVÉRSIAS

10.1. Eventuais controvéi^ias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicilio do Segurado.

11. ACEITAÇÃO

11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, seu representante
corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados
seu recebimento.

11.2.1. A solicitação de documentos complemenlares poderá ocorrer mais de uma vez. durante o prazo previsto no item
'h ipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se

Ja documentação.

11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail, via plataforma e
qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não
a aceitação tácita do seguro.

11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no ite
suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal
eventualidade, ressaltando a conseqüente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias. a partir da data de aceitação da proposta.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Fica estabelecido que, para fins indenitários, esta Apólice não cobrirá quaisquer Prejuízos, perdas e/ou den
penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurad
representantes.

12.2. No tocante á alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou divergência entre a:
HisnnsÍRnes orevlstas na nresente Anõüce/Enrinssn e no contrato e/ou aditivoa aarantidoa. nrevalecerão aemnre

,1 1 'MlC r
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12.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de qualquer tipo, as:
permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.

12.8. Este seguro é contratado a primeiro rísco absoluto.

13. DEFINIÇÕES

13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a esta Apólice, as
definições:

i. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de seguro garantia.

A- Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode incorrer, direta ou ínc
m Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.

III. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu propósito de licitar um ■
determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das propostas, regula os termos segundo os quais os
as cláusulas do eventual contrato a ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais,
projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos licilanLes.

IV. Endosso: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que Introduz modincações na Apólice mediante sollcitaçã
anuência expressa do Segurado.

V. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados pelo Tomador em r
inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Pre
apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo seguro.

VI. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora considerando uma ou r
coberturas previstas na Apólice.

VII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não assinatura do contrati
administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido adimplidas no prazo definido no Edital ou notifícaçf
Tomador.

-</lll. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de seguro contratada.

IX. Prêmio Minimo; a parcela do prêmio não reembolsável e devido á Seguradora a título de remuneração mínima a par
momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela pró
securitária prestada desde o momento da emissão da Apólice.

X. Relatório Finai de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência de cobertura ou, c
caso. as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Segura

XI. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.

XII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.

XIII. Seguro-garantia: seguro que garante o fíel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurs
Condições Coniratuais da Apólice

XiV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo lidtatório correspondente ao Edital,

XV. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência as 23:59hs das datas para tal Tim neles Indit

Junto Segur os S A
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ImportAnciâ Seguradii

Adicional Frac.

Numero

1

Vencimento

27/12/2022

Financeiro

4.281,54Prômio Liquido

0,00 Custo Apólice

0,00 Prêmio Total

Parcelas

Carne

15472234

Valor

140.00

Ccditio SUBEP

000002.0.201668-1

Correlúiei

LOGOS CORRETORA DE SEGUROS EIRELI

SiynHtário-.

Eduardo de Oliveira Nobrega
Roque de Holanda Melo

t<innorc íí-t: Serie

62FF6E26A0F8B264

52AE2099725C9CD2

Para voltar ao hom

Para consultar outra apóNc

Junto Seguros S.A.



CORONAVÍRUS (COVID-I9) ACESSO À momf<ÇÃO PARTICIPE lecislacao

< SUSEP

Resultado da Apólice/Endosso - N°:
054362022001107750394700000000 Iproc.

FLS.

Riib.

PEDREIRAS'^
aavt\£>oL/20

Tipo de Registro;

1

Código do Ramo:

.0775

Tipo de Movimento;
(^0001 - Emissão de apólice

Referência da Emissão:

Z - Emissões com Outras Referências

Tipo de Segurado:
1- Pessoa Jurídica

CNPJ/CPF Segurado:

06.184.253/0001-49

Tipo Tomador:

1 - Pessoa Jurídica

CNPJ/CPF Tomador:

/-k42587.009/0001-90

Razão Social do Segurado:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Data do Envio:

21/12/2022

Data da Emissão:

20/12/2022

Data de Início da Vigência:

20/12/2022

Data de Fim de Vigência:

19/06/2023

Código da Moeda:

790



Prêmio Emitido(Moeda)

140,00
priDREIRAS/MA

/202pi
Proc.

FLS.

Riib-

Prêmio EmitidoíRS):

140.00

Adicional de Fraclonamento

0.00

Custo de Apólice;

0.00

N" de Registro do Produto

15414.900195/2014-17

Voltar

Avaliar o Serviço



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://w^\'w.pcdrciras.ma.gov.br/

Processo Administrativo n" 231I0ÜI/2022

Modalidade: Tomada dc Preços n" 008/2022
Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa especializada para conclusão de construção dc quadra coberta
com vestiário padrão FNDE, no Povoado de Marianópoüs no Município de Pedreiras/MA.

AUTENTICIDADES DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA
EMPRESA:

S C CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ n° 10.676.296/0001-19

Avenida Rio Branco, n" II1, CEP: 65.725-OÜO, Centro - Pcdreiras/MA

E-maií cpl@pedrciras.ma.gov.br
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MARANHÃO
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Autenticidade de

documentos

DADOS DA CONSULTA

PÉdSÉTRAS'^*

lpro<=.SÜ^«
FLS.rW^
IRub.

yart.t(ii<w

Protocolo;

É 210639032 210e3902<1

Data do Protocolo;

B 17/05/2021

Niimaro de Rogistro:

í= 21200662233

Arquivamento:

1 20210639032 210639O2A

Enqrreso:

B SCCONSTRU0ÓESLTOA

Documenteis):

B Conu.ilc

fi Sabcltaii^ode Enqusdriimenfo

< Voltar í

<»8>2!O6-SS00 ver mais

Av Pedro II. NISS - Conlro. São Lua - MA. 66010-450

ouvKlaria:j:}ucema ma gm.br

GOVERTIO DO

maranhAo
liemta P4CIL

® FAMEP



BRASIL

(HTTPS://GOV.BR)

f  ,.-cDRElKASíMA
P.OC.MÍ^'202A

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 10.676.296/000M9

Código de Controle: 1 D8B.52S3.B8C3.62C2

Data da Emissão: 24/05/2022

Hora da Emissão: 20:02:16

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 24/05/2022, com validade até 20/11/2022.

r'3gin.i -^lUerlor 'F'!. .'xi.ii cn: '

Nova consulta (/Servicd^certidaDinternet/PJ/Autenticidade/Confirmar)
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Rnuliado dl VaiidafAo da CertidSo Nagotiva de OíbHo

N° da Certidão: 169062/22

Oata de Validade: 01/01/2023

Data de Emissão: 03/09/2022 06:31:46

Inscrição Estadual: 123124042

CPP/CNPJ: 10676296000119

Razão Social: S C C0N5TRltA«A.ES LTDA

i.-— ■ í
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RoaUltode da V«Ud«çloiti Cedfdão NogatlvaDivIdaAtivs de Olvida Allva

CERTIDÃO VÁUDAf

N<> da CeHIdãa: 067937/22

Data de Validade: 27/01/2023

Data de Emissão: 29/09/2022 08:03:21

Inscrição Estadual: 1231240^2

CPP/CNP}; 10676296000119

Razão Social: S C COM?TRUA»A*ES LTDA

-  pedreiras/ma ^ I
Proc.ê|MO^/202jÍL

■" . • • N- íi\ ■ 1.--' .r



1  pÉÕRÉÍRÃSÍÍA

Histórico do Empregador
Dúvidas mais Frequenles [Inicio) V -1.

Q Histórico tío Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Mantial de Orientações Regularidade dn
Empregador,

Inscrição: 10,676.296/0001-19

Razão social: S C CONSTRUÇÕES LTDA

Oata de

Emissão/Leitura

04/01/2023

16/12/2022

27/11/2022

08/11/2022

20/10/2022

01/10/2022

'^09/2022

24/08/2022

05/08/2022

17/07/2022

28/06/2022

09/06/2022

21/05/2022

02/05/2022

13/04/2022

25/03/2022

06/03/2022

15/02/2022

27/01/2022

08/01/2022

20/12/2021

01/12/2021

^'11/2021

i4/10/2021

05/10/2021

16/09/2021

28/08/2021

09/08/2021

22/04/2021

03/04/2021

15/03/2021

24/02/2021

05A52/2021

17/01/2021

I de Validade

04/01/2023 a 02/02/2023

16/12/2022a 14/01/2023

27/11/2022a26/12/2022

08/11/2022 a 07/12/2022

20/10/2022 a 18/11/2022

01/10/2022 a 30/10/2022

12/09/20223 11/10/2022

24/08/2022 a 22/03/2022

05/09/2022 a 03/09/2022

17/07/2022 a 15/08/2022

28/06/2022 a 27/07/2022

03/06/2022 a 08/07/2022

21/05/20223 19/06/2022

02/05/2022 a 31/05/2022

13/04/2022 a 12/05/2022

25/03/2022 a 23/04/2022

06/03/2022 a 04/04/2022

15/02/2022 a 16/03/2022

27/01/2022 a 25/02/2022

08/01/2022 a 06/02/2022

20/12/2021 a 18/01/2022

01/12/2021 a 30/12/2021

12/11/2021 a 11/12/2021

24/10/2021 322/11/2021

05/10/2021 a 03/11/2021

16/09/2021 a 15/10/2021

28/08/2021 3 26/09/2021

09/08/2021 a 07/09/2021

22/D4/2021 a 19/08/2021

03/04/2021 a 02/05/2021

15/03/2021 a 13/04/2021

24/02/2021 a 25/03/2021

05/02/2021 a 06/03/2021

17/01/2021 a 15/02/2021

Número do CRF

:2C23010401543152355074

i 2022121602153568539860

2022112701463185473179

:2022110802172281041300

:2022102016111106085262

12022100101002808841629

:2022091200504480253169

I2022082401022014264576

2022080501193411679440

.2022071700482088255260

.2022062801015245938000

■ 2022060900571421183226

:20220521O1041135060971

2022050200420590022809

2022041301224972358431

2022032501011253678001

;2022030600441294998612

2022021501080731344019

2022012702441092055438

2022010802270486251707

2021122000580823976358

:2021120101074112733100

: 2021111201040704154203

202110240051174249603$

2021100501101S68297203

2021091601070345844900

2021082801060878768383

2021080900512215518928

2021042200564364897985

2021040301O11080776866

2021031500523344975327

2021022401134944987841

;2021020501215149275193

■2D21011707144152584280

Resultado da consulta em 06/01/2023 17:36:57
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NOTTie: S C CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CKPJ: 10.676.296/0001-19
Certidão n": 41275077/2022
Expedição: 23/11/2022, às 10:58:01
Validade: 22/05/2023 - 18(3 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que S C constrücoes ltda (matriz e filiais)., inscrito,(a);
no CNPJ sob o n° 10.676.296/0001-19, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona—se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http ://w.ww. tst. j us .br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titu.los que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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DETALHES OA CERTtDÃO

Número: S70794

Ano: 2022

nca de Cadastro: 29/07/2023

OaU de emissão: 29/07/2022

Tipo: CERTIDÃO DE RESISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Situação Atual: DOCUMENTO EMITIDO

BatxaedBiadoatRuivode IA
Impressão dsccrtidúD ' ̂

PBDREIRAS/MA

Proc. /202.«gL_
FLS. ZdÜÍ5Z-
Rub; > ̂

NdOd (2)

A capaddodetAcnlce-profiuJenal da ompreu A comprovada pelo conjunto doa acervos técnicos dos profissionais eonstantas de seu quadro técnKo.

Esta certidão perderé a validada, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais naia contidos

10 V

SITUAÇÃO

DOCUMENTO EMmOO

'l4ostr>>iido de 1 atí i de I leçistros

OATA^HOPA

29/07/2022- 10:31:33

OBSERVAÇÃO

CREA-MA

Censeido Regional de Ensenharía e Agronomia do Estado da Maranhão
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DETALHES DA CEFtTIDÁQ

Número: S6525B

Ano: 3022

bata de Cadastro; 38/04/2022

Data de Emissjo: 28/04/2022

Tino; CERTIDÃO DE REGIDO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA
SUuaçfe Atuai: DOCUMENTO EMmOO

Baixa edpia do arquivo de
imorcssâo da certidío ' ̂

N«l« (41

A falsiftcação deste documente constitul-se em crime praidsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando D(a) autar(a) á respectiva sçto penal.

CERTIFICAMOS que casa ocofra(m) alleracia(8et) ne{s} elemeiitD(s) eontido(s} neste documento, esta CertidSo perderA a sua validade para todos os.
efeitos.

Esta certldBo perderá a validade, case ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Válido em todo território nadonel.

ScBtufl(2)

snuAÇÃo

DOCUMENTO EMITIDO

Mostrando de 1 iiã t de 1 legistroí

DATA • HORA

28/04/2022 - 14:51:29

OBSERVAÇÃO

>1^ :Tif i

' T /kj** ".i < 'iffl.lHl' M* T.'

Gcnsettw Reglorul de Engenharid e /^ronortila do Esiado do HaranhSo
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documentos
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Rub-

Prolocolo:

220538815

f-iEto«."'>llOIICO

C^rít.riT

hifb-i'?rn.r:

Data do Protocolo:

a 03/05/202?

Númoro de Registro:

1= 21200B62233

Arquivamento:

fi 2O22053eai€

Em^esa:

1 SCCGNSTRUCÓESLTQA

Decumentolsh

K Documoniodtxinteresse

< Voltar

(Sm2]06-8SO0 Ver mais

Av PedtolI, N'!99 - Centro, Sâo Uiis - MA 6501CM5O

oiividoiia,vjucema ma.gov.br

eCtVERffODO

MARANHÃO
AWUAPÃOt

©FAMEi"
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A consulta foi realizada na data 06/01/2023 às 18:08:22 e reflete a situação da
escrituração neste momento

10.676.296/0001-19

21200662233

Não informado

6ACÓ636FC2A2O1C83EDCDB8DSF474CEDDD80ÓÓ5B

Período

01/01/2021 a 31/12/2021

Natureza

Número Livro

Situação

A escríturação encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto n°

1.800/1996, com a alteração dada pelo Decreto n° 8.683/2016.0 recibo de entrega constitui a cornprovação da
autenticação, nos termos do art 39-B da Lei n® 8.934/1994, sendo dispensada qualquer outra autenticação (att.39-A
da Lei n® 8.934/1994).

Hash Substituta
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Vara Única de Passagem Franca

CERTJUDONE-VNPF - 432022

Código de validação: 522D033EO4

Número da guia: 22054901001397678.

CERTIDÃO

C E R T I F 1 0 O, na qualidade de Servidor Judicial que, dando buscas nos Livros de
Distribuição de Feitos Cíveis, desta Comarca, verifiquei a INEXISTÊNCIA de
DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA OU RECUPERAÇÃO
JUDICIAL em desfavor de S C CONSTRUÇÕES LTDA, com CNPJ n°
10.676.296/0001-19, localizada na Rua do Prado, n° 236, Centro, Passagem
FrancaMA, CEP: 65.680-000.

O referido é verdade e dou fé. PASSAGEM FRANCA-MA, 08 de dezembro de 2022.
Eu, Maycon Lima de Almeida, Secretário Judicial Substituto, matrícula 164947,
pesquisei, digitei, subscrevo e assino.

MAYCON LIMA DE ALMEIDA

Técnico Judiciário - Apoio Téc. Administrativo
Vara Única de Passagem Franca

Matricula 164947

Documenlo assinado. PASSAGEM FRANCA, 08/12/2022 10:15 (MAYCON LIMA DE ALMEIDA)

CERTJUDONE-VNPF - 432022 / CódisOT 522D033ED4
Valide o documento em www.t[malus,br/valkladoe,anp

Anics de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConscisnte
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Dociiriíínto 10-0775-0348971

Frei''"

A Junto Seguros S.A.. CNPJ 84.948.157/0001-33, Código de Registro na SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde ci
- Centro - Curitiba ■ PR, por meio desta APÓLICE de Seguro Garantia, garante ao SEGURADO, PREFEITURA Ml
PEDREIRAS, CNPJ 06,184.253/0001-49, AVENIDA RIO BRANCO, N." 111 PEDREIRAS MA. as obrigações do TC
CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 10.676.296/0001-19, RUA DO PRADO 236 CENTRO PASSAGEM FRANCA MA, até
4.281.55 (quatro mil e duzentos e oitenta e um reais e cinqüenta e cinco centavos), na modalidade abaixo descrita.

lofii,T[lor

documento

ri^documsjnto consulta SUS6P

Modalidade

Data Emissão

Un.-,,,:,.Ar .

S C CONSTRUCOES LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

10-0775-0348971 r;' (lotuiiiento refeiência

054362022001007750348971000000

Licitante

19/12/2022 In.rK, 20/12/2022 Final Vigétiçifl :J

ÜB.)ErO

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decori
recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no
TOMADA DE PREÇOS N° 008/2022.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrt
ínadimplementc de multas e penalidades administrativas impostas pelo Segurado ao Tomador, e não adlmplidas no prazi
Contrato Principal ou notificação realizada ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 682, de 11 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÂO PODERÁ SER ÜTIUZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE APÓLICE ANTERIORM
FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEG

TEXTOS

CONDIÇÕES GERAIS
CONDIÇÕES ESPECIAIS

LICITANTE

PROCESSO SUSEP n." 15414.636371/2022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes
Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e

nn CHHal ne m Im/om ó ay/Ar*nnòn Hb norBi-ilís Ha nfaHo

-jiM ilü Í'-OU"':í. S
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c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;

d) inadimpiência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabüldade do Segurado, seus
ou responsáveis;

e) inadimpiência de obrigações do Editai que não sejam de responsabüldade do Tomador;

f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus Endossos, ou da inadeq
Apólice para garantia do Editai;

g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicávei;

h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou requisição decorrentes d
ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, em gerai, todo ou qualquer ato ou conseqüência dessas
bem como atos praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas atividade

'^errubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da ordem política e social do pais por m
,je terrorismo, guerra, revolução, subversão e guerrilhas;

i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas emergentes ou con
de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e

3. PRÊMIO

3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de todos seus Endosst

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas convencionadas.

3.3. A presente modalidade de seguro-garantia não contempla a hipótese de devolução de prêmio em caso de cancelam

4. ALTERAÇÕES. RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES

4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de Endosso ou nova Ap<

^^■2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a modificação da Apólice, <
icompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de
nova Apólice.

4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido do Segurado, acoi
dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização monetária do LMG pelo índice constante do Ei

4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar à Seguradora, ei
razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação com
Objeto da Garantia que influenciem o risco subscrito peia Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizad:
contratualmente.

4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em Perda de Direitos, cc
7, abaixo.

5. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO

5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimpiemento e não assinado o contrato administrativo licitado, a E
de Sinistro poderá ser convertida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à -
ao "canal de sinistro" constante do sitio eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do proces
administrativo nara aniiracão de Preiuizas.



d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou na aplicação de m
apuração de Prejuízos ao Segurado;

e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;

f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;

g) cópia de atas, notificações, contranotifícações, documentos, correspondências, inclusive e-mails, trocados er
Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;

h) cópia do novo contrato firmado pelo segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável.

5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro em até 30 (trinta]
contados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente acompanhada dos documentos acima listados.

*^ 4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentas e/ou informações complementares para a
.obertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso,
correr sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exígènci
Seguradora.

5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na possibilidade de exc
garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo d
dias constante do item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subseque
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso.

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO

6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante pagamento em dinheiro d
ocasionados em razão da inadimplência do Tomador.

6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme disposto no Edital.

6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os eventuais saídos de crédito
apurados junto ao Segurado, serão utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamentc

ya«;jevido.

6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do Tomador, o Segur»
devolverá á Seguradora os valores por ela pagos em excesso.

6.3. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros de mora e correç
a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação específica.

6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o Tomador e/ou terceirc
ou ̂ tos tenham dado causa ao Sinistro.

6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos de sub-rogaç:

7. PERDA DE DIREITOS

7.1. Aplicam-se à presente Apólice as obrigações e responsabilidades do Segurado constantes dos artigos 765,'
e 771 do Código Civil, ou outros que venham a substitui-los, bem como os direitos e faculdades da Seguradora e
de tais dispositivos legais.

7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto à descumprimentos de suas obrigações, õn
BnMraos. de.semboisns b desnesas de siia resnonsabiiidede. eesiimirins e ernrdadns nn êmhítn dn Edital e/oii n

J ;n'.o .-'t
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d) quando o Objeto da Garantia For extinto; ou

e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso, ressalvado o direito de Reclamação de Sinistro no prazo prescric
aos contratos de seguro, de 1 (um) ano.

8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de inadimpiemento c
durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional aplicável para sua caracterização e comunicaçãc
Seguradora.

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS

9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro-garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo objeto, salvo no c
apólices compiementares.

..2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da Garantia, a lnd<
deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao Edital, de modo a não resultar em auferição d
Segurado.

10. CONTROVÉRSIAS

10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicilio do Segurado.

11. ACEITAÇÃO

11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser Feita mediante proposta assinada peto proponente, seu representante
corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados
seu recebimento.

11.2,1, A solicitação de documentos compiementares poderá ocorrer mais de uma vez. durante o prazo previsto no Item
^ipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se

a documentação.

11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-maii. via plataforma e
qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não
a aceitação tácita do seguro.

11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no ite
suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal
eventualidade, ressaltando a conseqüente inexistência de cobertura enquanto perdurara suspensão.

11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias. a partir da data de aceitação da proposta.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Fica estabelecido que, para fíns Indenltárlos, esta Apólice não cobrirá quaisquer Prejuízos, perdas e/ou den
penalidades decorrentes da violação de normas antícorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurad
representantes.

12.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrarledade e/ou divergência entre a:
disansinões nrevlstas na oresente ADõlice/Endnssn e no contrato a/oii aditivos narantidns. nravaiararãn semnra

Junto SeguH";.-- b'..\
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12.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de qualquer tipo. as
permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.

12.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

13. DEFINIÇÕES

13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a esta Apólice, as
definições:

I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de seguro garantia.

II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui Interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode incorrer, direta ou inc
i^«rn Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.

III. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por Intermédio do qual o Segurado faz público seu propósito de licitar um«
determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das propostas, regula os termos segundo os quais os
as cláusulas do eventual contrato a ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais,
projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos licitantes,

IV. Endosso: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que introduz modificações na Apólice mediante solicitaçã
anuência expressa do Segurado.

V. Indenização: conlraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados pelo Tomador em r
inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Pre
apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo seguro.

VI. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora considerando uma ou r
coberturas previstas na Apólice.

Vil. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não assinatura do contrat<
administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido adimplidas no prazo definido no Edital ou notificaçi
Tomador.

^111. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de seguro contratada.

IX. Prêmio Mínimo; a parcela do prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de remuneração mínima a par
momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela pró
securitária prestada desde o momento da emissão da Apólice.

X. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência de cobertura ou, c<
caso, as razões tècníco-legaís para eventual negativa de cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Segura

XI. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.

XII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.

XIIÍ. Seguro-garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segura
Condições Contratuais da Apólice

XIV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitótõrio correspondente ao Edital.

XV. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência ás 23:59hs das datas para tal fim neles indi<

JuhUj Seguros S A.
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Iniportãnciü Segurada

Adicional Ftac.

lOF

Muinero

1

VeRscimonto

29/12/2022

4.281,SSPrómio Liquido

0,00 Custo Apólice

OtODPfôiTito Total

Parcelas

Cariiõ

16454131

Vala/

140.00

Código SUSEP

000002.0.203293-3

Coirotores

AIRAM CORRETORA DE SEGUROS EPP

Signatários

Eduardo de Oliveira Nobrega
Roque de Holanda Melo

Núujcí o tíc lü

62FF6E26A0F8B264

52AE2099725C9CD2

Para voltar ao hom

Para consultar outra apõlíc

Junto Ssgurys S.,A.
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< SUSEP

Resultado da Apólice/Endosso - N°:
054362022001007750348971000000

f»6D^lRA&MA -

Iproc.
FLS.

Rub.

Tipo de Registro:

1

Código do Ramo;

0775

Tipo de Movimento:
^001 - Emissão de apólice

Referencia da Emissão:

2 - Emissões com Outras Referências

Ttpo de Segurado:

1 - Pessoa Jurídica

CNPJ/CPF Segurado;

06,18<4.253/0001-49

Tipo Tomador,

1- Pessoa Jurídica

CNPJ/CPF Tomador:

^0,676.296/0001-19

Razão Social do Segurado;

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Data do Envio:

20/12/2022

Data da Emissão:

19/12/2022

Data de Início da Vigência:

20/12/2022

Data de Fim de Vigência;

20/02/2023

Código da Moeda:

790



Prêmio EmiLido(Moeda):

140.00

Prêmio EmitidoíRS)

140.00

PEDREIRAS/MA

Proc. AâA1 C0\ /202 ̂
FLS.

Rub.
Adicional de Fracionamento

0.00

Custo de Apólice;

0.00

N de Registro do Produto

15414.900195/2014-17

Voltar

Avaliar o Serviço



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNP.1: 06.184.253/0001-49

Site: hltps://>v\vw.pcdreiras.ma.gov.br/

Procc.sso AdmÍDÍstrativo d" 2311001/2022

Modalidade: Tomada de Preços d" 008/2022
Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa especializada para conclusão de construção de quadra coberta
com vestiário padrão FNDE, no Povoado de Marianópolis no Município de Pedrciras/MA.

AUTENTICIDADES DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA
EMPRESA:

J.C.G DE CARVALHO EIRELI

CNPJ n" 19.815.556/0001-64

Avenida Rio Uranco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-maíl cpl@pcdrciras.ma.gov.br



GOVERNO DO j
MARANHÃO!
EMPRESA FÁCIL

Sc-ar'.; ̂  ^i!

SaivnTOs

l.ti^iiaçáD

Autenticidade de

documentos

DADOS DA CONSULTA

PEDREIRAS/MA «

Proc.MAQQL/202^

Protocolo:

200846108

iPírpaiiíií

PalB Conosco

lm)){AmA<EOE

CoPSUlLOf

llrfciniaçõi-:

Molilieucòtá ^

Data do Protocolo:

S 05/10/2020

Nüjnare do Regisirá:

i= 21600163510

Arquivamento:

1 20200846108

Empresa:

H J Ç a DE CARVALHO LTDA

Docvmentob}:

Contrato

< Voltar

(9812106-8500 Vfar ma»

Av. Piídro II,N'IS9 - Certio, São Luís - MÁ. 65010-450

GOVERMODO I
maranhAo'
IMMM 'UIL

ouwdorta-^Juce^ma.çov.tfr

® FAMEI'
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(HTTPS;//GOV.BR)

Confirmação da Autenticidade de
Certidões —-ÜÍHrEÍRÃSÍMÃ T ipeoreiRAsíma

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

Proc.

FLS.

CNPJ: 19.815.556/0001-64

Código de Controle: CA5C.5CBB.C7DC.62B7

Data da Emissão: 06/12/2022

Hora da Emissão: 11:27:07

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 06/12/2022, com validade até 04/06/2023.

"i Aniericir ct-rudr;C'iri;c-': iCít/Pl. -Àuifi",' loaclr. vc '

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Auteriticidade/Corifirmar)
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R»sultado da ValMaçfto da Certidio Nagattva de Débito

N" da Certidão: 167928/22

DaU de Validade: 31/13/2022

Oata de Emisaão: 02/09/2022 08:36:21

Inscrição Estadual: 124317987

CPF/CNPJ; 19815556000164

Razão Social: 1 C G DE CARVALHO LTOA

prOC.í

FL3..

lar-b-

i: r.salviati fi:-" í-Mi: -i::
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Rssultado da Valldoçlo da Cartldlo NagatIvsDIvIdaAtIva da Olvida Ativa

CERTIDÃO COM PRAZO VENClOOl

NO dB Certidãoi 0ãl976/Z2

Data de validade: 31/12/2022

Data de Emissão: 02/09/2022 0B:37; 19

Inscrição Estadual: 124317987

CPF/CNPJ: 19815SS6000164

Razão Social: 2 C 6 DE CARVALHO LTDA

\prOC.t
'iftS. .
iRnb-

.  •!. r.K i':j ^-^ilii SCcJ i
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Dúvidas mais Freqüentes | Inicio 1 V

Histórico do Empregador
o Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 19.815.556/0001-64
Razão social: J C G DE CARVALHO EIRELI
Nome fantasia: J E C CONSTRUCOES

Data de
Emissão/Leitura

Número do CRFData de Validade

27/12/2022 a 25/01/2023 2022122703215291756650^/12/2022
202212080304122983812008/12/2022 a 06/01/2023uo/12/2022

202211190255001134150619/11/2022 a 18/12/202219/11/2022

2022103103142434107764

2022101202525468216440

31/10/2022 a 29/11/202231/10/2022

12/10/2022 12/10/2022 a 10/11/2022

202209230309217553796523/09/2022 23/09/2022 a 22/10/2022

202209040229584492850704/09/2022 a 03/10/202204/09/2022

202208160310086056752216/08/2022 16/08/2022 a 14/09/2022

202207280248363373456228/07/2022 28/07/2022 a 26/08/2022

09/07/2022 a 07/08/2022 202207090249271555448409 07/2022

202206200218082152196720/06/2022 20/06/2022 a 19/07/2022

01/06/2022 a 30/06/2022 202206010316374660970301/06/2022

13/05/2022 13/05/2022 a 11/06/2022 2022051303134717955032

24/04/2022 a 23/05/2022 2022042402110031758787.04/2022

05/04/2022 a 04/05/2022 202204050236297179313305/04/2022

17/03/2022 a 15/04/2022 202203170222257052479717/03/2022

22/02/2022 a 23/03/2022 202202220232250874916022/02/2022

03/02/2022 a 04/03/2022 202202030243295311336703 02/2022

202201130520394175733813/01/2022 13/01/2022 a 11/02/2022

19/12/2021 19/12/2021 a 17/01/2022 2021121902431037383224

202111300257142852215630/11/2021 30/11/2021 a 29/12/2021

11/11/2021 11/11/2021 a 10/12/2021 2021111103055272697825

23/10/2021 23/10/2021 3 21/11/2021 2021102302403766353880

04/10/2021 04/10/2021 8 02/11/2021 2021100402333869593267

15/09/2021 15/09/2021 a 14/10/2021 2021091502411231736418

27/08/2021 27/08/2021 a 25/09/2021 2021082702510890148141

08/08/2021 08/08/2021 a 06/09/2021 2021080802210226923286

21/04/2021 21/04/2021 a 18/08/2021

02/04/2021 02/04/2021 a 01/05/2021 2021040202440769919951

9n9in*^iiin-74';9iíia'íQ95'ti



Emissao/Leitura
uata de validade Numero ao UKh

23/02/2021

04/02/2021

16/01/2021

23/02/2021 a 24/03/2021

04/02/2021 a 05/03/2021

16/01/2021 a 14/02/2021

Resultado da consulta em 07/01/2023 10:04:27

2021022303271630248564

2021020405015347225872

2021011604164040831604 ^giVQQ j^;202 3-
FLS. ^03^
Riih. ■>-
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J. C. G. DE CARVALHO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 19.815.556/0001-64

Certidão n": 43514589/2022

Expedição: 06/12/2022, às 10:47:34

Validade: 04/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que J. C. G. DE CARVALHO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n" 19.815.556/0001-64, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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Dara de Cadastro

OaCa de Emissiu

Tipo

Situai Atual

DETALHES DA CERTIDÃO

16/12/2022

16/12/2022

CERnOÃO DE REGISTRO E QUnAÇÃO PESSOA JURÍDICA
DOCUMENTO EMITIDO

Oalxa còpla do arquivo de |Ufc
impressão da eertidio •-*

PEDREIRAS/MA . |

Proc. g^A\OoÍ /2Q2<^
FLS. j
Rub. I

Mota» (2)

I  ir r.^.íci

A apaddade céenleo-prefUslanal da empresa é comprovada pelo eortlunto dos acervoa técnicos dos profissionais constantes de seu quadro técnico.

I  Esta certldSo perderá a validade, caso ocorra qualquer alIerasSo posterior dos olementos cadastrais nela contidos

SatUf (i)

I  SITUAÇÃO
DOCUMENTO EMrnOO

I Koursndo de l aui I dc I reqiuros

DATA - HORA

16/12/2022 • 11:39:24

OBSEnvAÇÂO

Conselho Reqianal de Engenharia e Agronsmia do Estado do Maranhjo



TunfiUSITAC

r'£DREtRAS.-MA

33A\00^ /2Q2^Proc.ÇW^'
FLS,

Rijb

OiUihfe

OETAIHES DA CERTIDÃO

Numera: S7229S

Ano: 2022

Data de cedestro: 26/06/2022

Datado Emissão: 26/06/2022

Tipo: CERTIO&O DE REOISTRO E QUTTAÇiO PESSOA FÍSICA
Situação Atusl: DOCUMENTO EMmOO

Saiiatípia do arquivo de
impressão da certidão ' ̂

NatAS {«>

A taloineaçâo desta documento constitul-se em erima previsto no Código Penal Brisiieire, sujeitando a(a) autDr(a) i respectiva ação penal.

CERTIFICAMOS que caso ocDiTa{m) olteraçSo(õe6) no(s} etemento(i} contldo(s) neste docurnento, esta Certidão perderá a sua validade para todosos
efelles.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Válido em todo território nadonal.

Pãginas: [Tj

Conselltc Regional de Engenhada e Agronomia do Estada da Msranitfio.



TutMSc; S7?4c

Proc.

fL3.

Ritbi.

Oattlhe

OETAUIES DA CERTIDÃO

Número: 877061

Ano: 2022

Data de Cadastro: 16/12/2022

Datadc Emissrlo: 16/12/2022

Tipo: CERnOÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA
SltuaçúoAluat: DOCUMENTO EMinOO

Saixa oApia ao arquivo de LA
Impressão da certidão ' ̂

Notas (4)

A folsIflcsçSo deste documento constitui-se em crime previsto no CAdlge Penal Brasileiro, sujeitando o(a} auter(a] ã respectiva acAo penal.

CERTIFICAMOS que caso ocorra(m] altera;ãe(6es] no(s) elamento(s) eo[rtido(sj neste documento, esta Certidão perdetã a tua validade para todos es
efeitos.

Esta certidão perderá a validade, case ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

válido em todo território nacional.

rnr ri)r.torip •n.-.-. iV;

StTUAÇAO

DOCUMENTO EMITIDO

Mostrando de 1 até 1 de l registros

DATA • HOriA

16/12/2022- 11:57:02

OBSERVAÇÃO

CoRselito Regional de Engenharia c Agronomia do Estado do Maranhão



Err«£

PEDREIRAS^MA

Proc.

FLS.Z^SZ
Rub. vA-

PROrOCQLO 3713374/3021

C«U!tiw ds(ft) emprCM

lUlSoSodal: ]. C. C. DE CARVALHO BREU

Nome Fantasia:

C*Ca4ít«A do p'o:oc»[9

Numero/Ano: 3716374/2032

ASSuriO INCLUSÃO DE RESP. TÉCNICA

Orisem: (SERVIÇOS) AMBIENTE DO PROFISSIONAL/EMPRESA

Data (té emtssâo: 13/12/3022

DacuRtBAtn

,  10 V

OESCNIÇAO

ART ENGENHIRO

COMraOVANTE DE ENDEREíO

ART

CONTRATO

HoUrsndD De 1 «M 4 4e 4 n^lstres

DATA DO DOCUHrnrO

13/12/2022

15/12/2022

15/12/2022

13/12/2022

Movlmamea (6)

I  10 >.■ , .11- .

13/12/2022

13/12/2022

13/12/2022

15/12/2022

tS/12/2022

15/12/2022

PASSO ORICEM

SEDE EM SAO LUÍS - (SERVIÇOS) AMBIENTE DO
'  PHOFlSSlONAL/EMraESA
,  SEDE EH SAO LUI5 - (RPl) REGISTRO DE PESSOA
•  jurídica

.  INSPET0R1A DE PEDREIRAS - (IPE) INSPETORIA DE
PEDREIRAS

.  INSPETORIA DE PEDREIRAS • (IPGl INSPETORIA OE
PEDREIRAS

.  SEDE EM SAO LUÍS - (RPJ) REGISTRO OE PESSOA
•  lURIDtCA

,  SEDE EM SAO LUIS-(RPJ) REGISTRO OEPESSOA
JURÍDICA

DESCRIÇÃO

SEDE EM SAO LUÍS ■ (RPJ) REGISTRO OE
PESSOA jurídica

INSPETORIA OE PEDREIRAS - (IPE)
INSPETORIA OE PEDREIRAS

INSPETORIA OE PEDREIRAS - (IPE)
INSPETORIA DE PEDREIRAS

SEDE EM SAO LUIS • (RPJ) REGISTRO OE
PESSOA JURÍDICA

SEDE EM SAO LUÍS - (RPJ) REGISTRO OE
PESSOA jurídica

SEDE EM SAO LUIS - (RPJ) REGISTRO DE
PESSOA JURÍDICA

Protocolo recsbiQo poro andiíse. Pas-

Segue protocolo para efeito endiise i
técniOTjá asana oor trfeCNRJ.

Protocolo recebido para aniiltse. Pup-

' HsKnndo de I até 5 de 6 rejotros

OMpAiatOa tS)

•v- 1." 10 " I i---- ri ■ . .-.1 • p

DATA DESPACHO

15/12/2022

13/12/2022

DATA CADASTRO

Heidrando de 1 atí 2 de 2 registro*

Prstd«0l6t viAcuiad^ (O)

URSCRICÀO

IndusSo realizada. A vk do contrato regi
emprese e do ^flssianal.

Prezado*, falta auuiahira tia empresa na
tamlFlm oimprovaote de cndcrogo do re

Kl . í

I Hooranda de O nlE O de O registres
Nio íoram ennntrados resultados



Conselho Raslonal àe Engerhana e Agrororría do Estado do HaranhEo;

PEDREIRAS/MA

Proc-S^AlOOl /20;
r-L3.

Riib. ■ Jw



Teoreirasíma
Q2,HC;0W202^

DETALHES DA CERTIOAü

o«ealh«

Niimcro; 854800

Ano: 2021

Data de OicUstra; 20/09/2021

Data de Emissão: 29/08/2022

Tipo: CERTIDÃO OE ACERVO TÉCNICO COH ATESTADO

Situa^io Atual: DOCUMENTO PAGO

Beixa cdpla do arquivo dc l^j
impfESS&o da certidSo ' ̂

NotU (4)

> A Certidia de Acervo Técnico (CATJ é qual o atestado está vinculado constituirá provada espaddade téenico-prorusional da pessoa Jurídica somente
se o responsável técnico Indicado estiver eu venha a ter integrado ao Seu quadro técnico por melo de dedaraçSo entregue no momento da habIlitaçSa
eu da entrega das propostas.

Certincamos que se encontra vinculado ã presente CAT o atestado apresentado «ri cumprimente é Lei n' 8.666/92, expedido pela pessoa Jurídica
contratante, a quem cabe a re^onsabilldade pela veracidade e exatidSo das informações nele constantes. É de responsabilidade deste Conselho a
verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei n° S.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia-CONFEA-

Esta cartldSo perderá a validade, caso ocorra qualquer alteraçio posterior dos elomenlos cadastrais nela contidos.

Plca(ffl) Excluldo(s), no entanto, 0(5} serviçols) cujes atribuições nSo competem aoCs) profisslonal(is) em questão.

10 v

I  I snuAçno

DOCUMENTO EHmt»

I  BOLETO EMITIDO

'  DOCUMENTO PAGO

DOCUMENTO PROCESSADO

y^^McBtrantfo Ce i até 4 ae á legistiia

DATA - HORA

29/09/2021 - 14:59:19

29/09/2021 -15:02:48

01/10/2021 -

01/t0/20a -16:46:03

OBSERVAÇÃO

CREA*P4A

ConsHho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão



Ti39/í^ SrTA^

peORElR»*'iS/MA

J2Q2Jl.

DETALHES OA CEFtnDAO

Númare: 649121

Ano; 2021

Oata de Cadastro: 21/06/2021

Datada Emissão: 06/07/2021

Tipo: CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO
SlUja;ãa Atual: DOCUMENTO PAGO

Oaixa cópia do enjuivo da
Impressão da certidão ' *

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) ã qual o atestado estã vinculado constituirá provo da eapacldode técnlco-profissiona! da pessoa jurídica somente
se o responsável técnico indicado estiver ou venho o ser inledrade ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no memento da habilitação
ou da entrega das propostas.

CertlflcamoB que se encontra vinculado ã presente CAT o atestado apresentado em cumprimento i Lei n° 8.666/92, expedido pois pessoa Jurídica
contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão dos Informaçfies nele constantes. É de responsabilidade deste Censolho a
verificação da atividade proflssionel em conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Reseluçées do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Plca(m) E«cluldo(s), no entanto, o(t) servlço(s) cujas atribuições não competem ao(s} protissIonalCIs) em questão.

tíi PUl llinAtPilIi, I.tsi-..Iri

sriuacAO

,  DOCUMENTO EMmOO

OOLFTO EMITIDO

DOCUMENTO PAGO

DOCUMENTO FAOCESSADO

l Mostrande de 1 olá 4 de 4 registros

SATA-HOHA

21/06/2021 - 16:46:27

21/06/2021 • 16:46:56

2:^06/2021 -

22/06/2021 • 13:50:36

OOSERVACÃO

iiciriirifi; nHIwcii : '"I • |

CopsellH) Regional de Engenhada e Agronornia do Estado do MararthSo
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÁO
Corregedoría Geral da Justiça
Vara Única de Esperantinópolls

CERTJUDONE-VNEP - 362022

Código de validação: 146CG4FC55

Número da guia: 85820000000567205172023010522052901001398143.

MARJANA ROCHA E SILVA, SECRETÁRIA JUDICIAL
SUBSTITUTA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
ESPERANTINÔPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO.

CERTIDÃO ÜE F.VLÊNCI A E CONCORDATA

U S A N D O da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a

requerimento de pessoa interessada que, dando busca nos arquivos do Sistema

Themis PG, PJE registros de distribuição da Comarca de Espcrantinópolis/MA,

constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES CÍVEIS DE FALÊNCIA ou

RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL OU INSOLVÊNCIA

CIVIL contra J. C. G. DE CARVALHO EIRELI inscrita no CNPj sob o n."

19.815.556/0001-64 , localizada na Rua do Comércio, n® 736, Centro, São Roberto/M,4.

CERTIFICO finalmente que, esta Secretaria é a única existente nesta Cidade com a

fiunçào de Distribuição. A presente certidão, em consonância com a legislação

vigente, atende ao disposto na Resolução do CNJ no 121/2010.0 referido é verdade

e dou fé. Dada e passada a presente certidão, nesta cidade de Esperantinópolis, Estado

do Maranhão, aos oito (08) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e vinte

e dois (2022). Eu, Mariana Rocha e Silva, Secretária Judicial substituta, digitei e

assinei.

Observações:

a) Os dados dofaj solicilanle acima informado são de sua responsabilidade, de^■endo a titularidade ser conferida pela
ínienvsado e'<ni de.siinalário:
b) ,-í validade desta certidão ó de (60) dias. £ 0»i^;7He/lrí. 198 do Código de Normas da CGJ. a partir do data de sua emissão.

IMPRESSA EM: 0M2/M22íí4^^

CERTJUDONE-VNEP - 362022 / Código: 146CC4FC55
Valide o documento em m^tima.jus.br/Validadoc.php

Antes de Imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiento.
«ConsumoConscionto
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PODER JUDlCiÁRIO 00 ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoría Geral da Justiça
Vara Única de Esperantinópolls

MARIANA ROCHA E SILVA

Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo
Vara Única de Esperantinópolis

Matrícula 201137

Documento assinado. ESPERANTINÓPOLIS. 08/12/2022 14:13 (MARIANA ROCHA E SILVA)

ESÍSaÍS
CERTJUOONE-VNEP - 352022 / Código: 146CC4FC55
Valide o documenio em www.ljma.lus.br/vaiidadoc.phD

Antes dé Imprimir pense em sua responsabilidade com o melo ambiente.
FConsumüConsciontfi



GOVERNO DO

MARANHÃO
CnPOEt* FÁCIL

Autenticidade de

documentos

-^OREIF

.êBuq:

DAOOS DA CONSULTA

Data do Protocolo:

a 08/12/2022

NOrmere do Rogbtro:

Í= P1IÍ00163510

Aipiúvamento;

i 2022143l60e

Empreso:

B J, C G DE CARVALmOIUDA

1'>c(i1h:<ii;i>I!! r'

Oocumentote):

h ÜAlaitco

< Voltar

19812106-^00 Ver mais

Av Podro II. N'19g • Centio.SSoluIs - eSOlO^SO

ouvidoruaiucema ma govOr

GOVERNCDO

MARANHAO

O FAME»<



GOVERNO DO

MARANHÃO
SMMCtA FÁCIL

Autenticidade de Livros

DADOS DA CONSULTA

É ?2l<137'(4<1

PE0REIRAS'7AA i

Proc. a?.t)CQl /202^
FLS.

Rub.

Data do Protocolo:

)-iUl CilIMÍtZI

fi 07/01/2023

Número de Re^btiu.

!= 21600163510

Empreso:

B J C C DECARVAl.h(0:ElREU

Documentots):

Q lerniú a% Autenucoção

iM7Ti.''.,-r5
< Voltar

(96( 210S'̂ 00 Ver mais

Av Pedro II. N']99 - Céibo. Sòo Lins - MA 650!&^SO

ouvido»iMiucema.magov.br

GOvEHKÜ CO

maranhao

© FAMEK



I  PEDREIRAS/MA
lproc.â2Ü^i-'202_^
FLS.

Oociií^onlo 10-0775-0349118

(C-XO t^rvprr;

A Junto Seguros S.A., CNPJ 84.948.157/0001-33, Código de Registro na SUSEP 05436. com sede na Rua Visconde d
- Centro • Curitiba - PR. por meio desta APÓLICE de Seguro Garantia, garante ao SEGURADO. PREFEITURA Ml
PEDREIRAS. CNPJ 06.184.253/0001-49, AVENIDA RIO BRANCO. N.® 111 PEDREIRAS MA, as obrigações do TOMAD
CARVALHO EIRELl. CNPJ 19,815.556/0001-64. RUA DO COMERCIO 736 CENTRO SAO ROBERTO MA. até o valor d
(quatro mil e duzentos e oitenta e um reais e cinqüenta e cinco centavos), na modalidade abaixo descrita.

I O:

^ TluiaUc.
f»!' (locumcnia

N' tiocumBTito consulta SUSEP

Modalidade

Diilü

I  d-- L>c-1 ;■ •

J C G DE CARVALHO EIRELl

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

10-0775-0349118 Mr.':Mtpenio inferência

054362022001007750349118000000

Licítante

20/12/2022 inku. 20/12/2022 Filial VÍQôriti.j

OBJETO

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o v^or do Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decon
recusa do Tomador adjudicaláiio em assinar o contrato administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no
TOMADA DE PREÇOS N® 008/2022.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorri
inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazi
Contrato Principal ou notificação realizada ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COIWO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE APÓUCE ANTERIORM
FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEG

CONDIÇÕES GERAIS
CONDIÇÕES ESPECIAIS

TEXTOS

LICÍTANTE

PROCESSO SUSEP n.® 15414.636371/2022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO • RISCOS COBERTOS

1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes
Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e

nr» PHÍial r>c niisíc lat/om ò Ha nscantva Ha nfarta

Jufiio Segu?"!.!!* S.A



PEORÊtRASíMA n

Proc.â3üÜOL-/202_±

c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;

d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado, seus
ou responsáveis;

e) inadimplência de obrigações do Editai que não sejam de responsabilidade do Tomador;

f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus Endossos, ou da inadeq
Apólice para garantia do Editai;

g) atos de terrorismo conforme definido por iegisiaçâo ou regulamentação aplicável;

h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou requisição decorrentes d
ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, em geral, todo ou qualquer ato ou conseqüência dessas
^em como atos praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organÍ2:ação cujas atividade

''^.>rrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da ordem política e social do pais por m
ue terrorismo, guerra, revolução, subversão e guerrilhas;

1} quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas emergentes ou con
de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e

3. PRÊMIO

3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de todos seus Endosse

3.2. Esla Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas convencionadas.

3.3. A presente modalidade de seguro-garantia não contempla a hipótese de devolução de prêmio em caso de cancelam

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES

4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de Endosso ou nova Api

^ 2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a modíncação da Apólice, <
jcompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da entissão de
nova Apólice.

4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido do Segurado, acoi
dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização monetária do LMG pelo índice constante do E'

4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar à Seguradora, ei
razoável, nunca superior a 10 (dez} dias úteis após o fato, de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação con:
Objeto da Garantia que influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizada
contratualmente.

4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em Perda de Direitos, cc
7, abaixo.

5. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO

5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato administrativo licitado, a E
de Sinistro poderá ser convertida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação á
ao "canal de sinistro" constante do sítio eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do proces
administrarivn nara aniiranãn da Prainízoa



pEDReiFWS.'MA

d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou na aplicação de m
apuração de Prejuízos ao Segurado;

e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;

f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;

g) cópia de atas. notificações, contranotlficações, documentos, correspondências, inclusive e-mails, trocados er
Segurado e Tomador, relacionados â inadimplência do Tomador;

h) cópia do novo contrato firmado pelo segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável.

5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro em até 30 (trinta)
contados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente acompanhada dos documentos acima listados.

A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações compiementares para a
cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese na qual o prazo previsto no item S.4. será suspenso,
correr sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigênci
Seguradora.

5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na possibilidade de exc
garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo d
dias constante do item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subseque
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso.

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO

6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante pagamento em dinheiro d
ocasionados em razão da inadimplência do Tomador.

6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme disposto no Editai.

6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os eventuais saldos de crédito
apurados junto ao Segurado, serão utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamentc

'^evído.

6.2. Caso o pagamento da indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do Tomador, o Segur;
devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.

6.3. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros de mora e correç
a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação específica.

6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o Tomador e/ou terceirr
ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.

6.4.1. ê ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos de sub-rogaç

7. PERDA DE DIREITOS

7.1. Aplicam-se à presente Apólice as obrigações e responsabilidades do Segurado constantes dos artigos 765,
e 771 do Código Civil, ou outros que venham a substitui-los, bem como os direitos e faculdades da Seguradora i
de tais dispositivos legais.

7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto ã descumprimentos de suas obrigações, õn
encarans. desemboi.sas b riesnesas de sua resDonsabilidade assiimidn.s e acordados no âmbito do Edital e/nu c
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d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou

e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso, ressalvado o direito de Reclamação de Sinistro no prazo prescric
aos contratos de seguro, de 1 (um) ano.

8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de inadimplemento c
durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescriciona! aplicável para sua caracterização e comunicaçãc
Seguradora.

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS

9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro-garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo objeto, salvo no c
^^ólíces complementares.

d.2. No caso de exislirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da Garantia, a !nd<
deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao Edital, de modo a não resultar em auferição d'
Segurado.

10. CONTROVÉRSIAS

10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio do Segurado.

11. ACEITAÇÃO

11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, seu representante
corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados
seu recebimento.

11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item
-^pótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11,2 ficará suspenso, voltando a correra partir da data em que se
ua documentação.

11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail, via plataforma e
qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não
a aceitação tácita do seguro.

11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no íte
suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal
eventualidade, ressaltando a conseqüente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Fica estabelecido que, para fins indenitários, esta Apólice não cobrirá quaisquer Prejuízos, perdas e/ou den
penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurad
representantes.

12.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou divergência entre a:
dí.snosicõRS orevistas na oresante Aaólica/Endosso a nci contrato a/oii adítivo.s aarantido.s. orevalacarão samnra

Junto Seguros S.A.
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12.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de qualquer tipo, as
permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.

12.8. Este seguro è contratado a primeiro risco absoluto.

13. DEFINIÇÕES

13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a esta Apólice, as:
definições:

I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de seguro garantia.

II. Benefíciário; pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode Incorrer, direta ou ínc
Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.

III. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu propósito de licitar um i
determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das propostas, regula os termos segundo os quais os
as cláusulas do eventual contrato a ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais,
projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos llcitantes.

IV. Endosso: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que introduz modificações na Apólice mediante solicitaçã
anuência expressa do Segurado.

V. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados pelo Tomador em r
inadimplemento das obrigações cobertas peio seguro, a qual poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Pre
apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo seguro.

VI. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora considerando uma ou r
coberturas previstas na Apólice.

VII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não assinatura do contrati
administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido adimplidas no prazo definido no Edital ou notíficaçi
Tomador.

i 111. Prêmio: Importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de seguro contratada.

IX. Prêmio Mínimo: a parcela do prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a titulo de remuneração mínima a par
momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela pró
securítáría prestada desde o momento da emissão da Apólice.

X. Relatório Final de Regulação de Sinistro; documento no qual a Seguradora comunica existência de cobertura ou, o
caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Segura

XI. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.

Xil. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.

XIII. Seguro-garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas peto Tomador perante o Segura
Condições Contratuais da Apólice

XIV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo llcitatõrio correspondente ao Edital.

XV. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu inicio e término de vigência às 23:59hs das datas para tal fim neles indii

Junto SeoLiroti í-
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linportÂr.ci:> SbguirHia

AdIclonsI prac.

lOF

Numero

1

Vencimento

27/12/2022

Financeiro

4.281,55 Prêmio ( iquído

O.OOCijsio Apólice

0,00 Prêmio ToIbI

Parcelas

15462843 140.00

C-odttjn SlJKIiP

000002.0.203293-3

Corretúit:;

Nom''

AIRAM CORRETORA DE SEGUROS EPP

Sign-nlariO!^

Eduardo de Oliveira Nobrega
Roque de Holanda Melo

NúTi^rro de Se-io

62FF6E26A0F8B264

52AE2099725C9CD2

Para voltar ao hom

Para cor^suítar outra apólic

Junto Seguros S.A,
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Resultado da Apólice/Endosso - N°:
054352022001007750349118000000

Tipo de Registro:

1

Código do Ramo:

0775

Tipo de Movimento;
<*^001 - Emissão de apólice

Referência da Emissão;

2 - Emissões com Outras Referências

Tipo de Segurado;

1- Pessoa Jurídica

CNPJ/CPF Segurado:

05,184.253/0001-49

Tipo Tomador

1 - Pessoa Jurídica

CNPJ/CPF Tomador;

^9.815.556/0001-64

Razão Social do Segurado:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Data do Envio;

21/12/2022

Data da Emissão:

20/12/2022

Data de Início da Vigénda;

20/12/2022

Data de Fim de Vigénda;

20/02/2023

Código da Moeda;

790



Prêmio EmítidoíMoeda):

140,00

Prêmio EmitidoíRS)

140.00

Adicional de Fracionainenío:

0.00

Custo de Apólice:

0.00

N' de Registro do Produto:

J54M.g00195/2014-17

a. I


